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I – RELATÓRIO 

1. Histórico

Em 19 de maio de 2009, foi protocolado no Conselho Nacional de Educação (CNE) o 
Processo nº 23000.019917/2008-49, pelo qual o Senhor Secretário de Educação Continuada, 
Alfabetização e Diversidade, do Ministério da Educação, encaminhou pedido para que este 
colegiado estabelecesse um marco normativo, mediante elaboração e aprovação de Diretrizes 
Nacionais para a oferta de educação para jovens e adultos em situação de privação de liberda-
de nos estabelecimentos penais brasileiros. Anexou, como subsídio para apreciação do CNE 
uma proposta de Minuta de Resolução, na qual buscou agregar as sugestões dos diferentes 
atores até então acumuladas como resultado de debates em diversas reuniões e seminários rea-
lizados sobre o assunto no país.

Após um amplo diálogo realizado pelo Governo Federal desde 2005, por meio dos 
Ministérios  da  Educação  e  da  Justiça,  com o  apoio  da  UNESCO e  da  Organização  dos 
Estados Iberoamericanos, com as Unidades da Federação, por intermédio das Secretarias de 
Educação, com os órgãos responsáveis pela administração penitenciária e com a expressiva 
participação  da  sociedade  civil  organizada,  dos  Fóruns  de  EJA,  Pastoral  Carcerária, 
Organizações  Não-Governamentais,  egressos  e  até  mesmo  internos  de  estabelecimentos 
penais do regime semi-aberto e aberto, além de pesquisadores mediante Seminários Regionais 
e dois Seminários Nacionais pela Educação nas Prisões (2006 e 2007), foi possível produzir 
um  conjunto  de  sugestões  para  que  o  Conselho  Nacional  de  Políticas  Criminais  e 
Penitenciárias (CNPCP),  vinculado ao Ministério da Justiça,  e este Conselho Nacional de 
Educação elaborassem Diretrizes Nacionais para a oferta de educação para jovens e adultos 
em situação de privação de liberdade nos estabelecimentos penais.

Em sessão  ordinária  de  11  de  novembro  de  2009,  a  Câmara  de  Educação Básica 
(CEB) do CNE deliberou favoravelmente sobre o pedido, indicando para relator do processo o 
conselheiro Adeum Hilário Sauer. Em 7 de dezembro de 2009, a CEB realizou uma reunião 
de  trabalho  e,  em  8  de  fevereiro  de  2010,  uma  audiência  pública,  em  Brasília,  com  a 
participação  de  representantes  governamentais  e  da  sociedade  civil,  com  o  objetivo  de 
aprofundar  a  discussão  em  torno  do  Parecer  e  das  diversas  sugestões  de  Resolução 
apresentadas pelas entidades envolvidas no assunto para aprovação do CNE. 
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Além de técnicos e consultores, estiveram presentes nestes encontros representantes 
das seguintes entidades atuantes no campo de Educação de Jovens e Adultos e com interesse 
na oferta de educação nos estabelecimentos penais:

– Diretoria de Políticas de Educação de Jovens e Adultos da Secretaria de Educação 
Continuada, Alfabetização e Diversidade (SECAD) do Ministério da Educação;

–  Secretaria  de  Educação  Profissional  e  Tecnológica;  (SETEC)  do  Ministério  da 
Educação;

– Departamento Penitenciário Nacional (DEPEN), do Ministério da Justiça;
– Conselho Nacional de Políticas Criminais e Penitenciárias (CNPCP);
– Relatoria Nacional para o Direito Humano à Educação;
– Conselho Nacional de Secretários de Educação (CONSED);
– Conselho Nacional de Secretários de Justiça e Direitos Humanos;
– Conselho Prisional do Estado do Rio de Janeiro;
– Fundação Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel (FUNAP) de São Paulo e Fundação 

de Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito Federal (FUNAP/DF);
– Organização das Nações Unidas para Educação, Ciência e Cultura (UNESCO);
–  Instituto  Latino-Americano  das  Nações  Unidas  para  Prevenção  do  Delito  e 

Tratamento do Delinquente (ILANUD);
– Organizações Não-Governamentais (OnG): Ação Educativa, Alfabetização Solidária 

(ALFASOL) e Instituto de Defesa do Direito de Defesa (IDDD); 
– Comissão Nacional de Alfabetização e Educação de Jovens e Adultos (CNAEJA);
– Fóruns de Educação de Jovens e Adultos e Fórum de EJA de Brasília;
–  Pastoral  Carcerária  Nacional  da  Conferência  Nacional  dos  Bispos  do  Brasil 

(CNBB);
– Rádio Justiça do Supremo Tribunal Federal (STF);
– Universidade de São Paulo (USP).

Os representantes presentes não só fizeram uma análise  da proposta de projeto de 
Resolução  encaminhada  pela  SECAD/MEC  como  também  apresentaram  e  discutiram 
emendas  das  entidades  presentes  que  ampliaram as  questões  evidenciadas  no documento. 
Propuseram que a oferta de educação em espaços penais deve atentar para: gestão, articulação 
e mobilização; formação e valorização dos profissionais envolvidos na oferta de educação na 
prisão; aspectos pedagógicos; estratégias e proposta pedagógica; financiamento da educação 
em espaços prisionais; dentre outros.

Após ouvidos estes diferentes atores, foi possível aprofundar-se mais sobre o tema, 
levantar  a  real  situação  da  política  de  execução  penal  e  das  propostas  de  educação 
implementadas  nos  estabelecimentos  penais  do  Brasil  e  elaborar  o  presente  Parecer  e  o 
Projeto de Resolução que o integra

No  trabalho  de  sistematização  do  documento  procurei  acolher  as  contribuições 
apresentadas, para composição do documento, observando o seguinte: a) o objeto do Parecer e 
da Resolução – Diretrizes Nacionais  para a  oferta  de educação para jovens e  adultos em 
situação  de  privação  de  liberdade  em  estabelecimentos  penais,  distinguindo  o  que  é  de 
competência de “diretriz” e de “política” educacional; b) a compatibilidade e coerência das 
sugestões com o conjunto do documento; c) os limites de uma Resolução do CNE, ao tratar da 
oferta de educação em estabelecimentos penais, para não adentrar a competência de outro 
órgão  normativo  do  sistema  penitenciário  –  o  Conselho  Nacional  de  Política  Criminal  e 
Penitenciária (CNPCP); d) consonância com a legislação e as normas em vigor. 

Busquei escoimar da Resolução tudo aquilo que pudesse ser fonte para conflitos de 
atribuições  entre o órgão responsável pela normatização da oferta de educação (CNE) e o 
órgão responsável pela execução penal (CNPCP). O documento dialoga diretamente com a 
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Resolução  nº  3,  de  6  de  março  de  2009,  do  Conselho  Nacional  de  Política  Criminal  e 
Penitenciária (CNPCP) que dispõe sobre as Diretrizes Nacionais para a oferta de educação 
nos estabelecimentos penais, avocando para si a competência de normatização de tudo quanto 
se  refere  estritamente  aos  aspectos  educacionais  no  processo  de  oferta  de  educação  aos 
privados  de  liberdade  nos  estabelecimentos  penais.  A  Resolução  somente  leva  em 
consideração  os  aspectos  de  competência  do  CNE.  A  Resolução  do  CNPCP  leva  em 
consideração  as  suas  competências  (execução penal).  A “diretriz”  não  tem o  objetivo  de 
“resolver”  questões  administrativas  e  nem  questões  de  ordem  da  execução  penal  (de 
competência do CNPCP e não do CNE), mas sim questões de ordem da política de educação 
para o sistema penitenciário que sejam atribuição do órgão normativo da educação nacional. 
Um  exemplo  dessa  divisão  de  competência,  pelos  diferentes  órgãos  públicos,  ratione 

materiae é o desejo dos que militam pela ampliação da educação nas prisões de ver o tempo 
de estudos computados para remição da pena, por constituir-se num incentivo à procura pela 
educação  a  qual  tem  um  potencial  enorme  na  reabilitação  dos  presos  visando  sua 
ressocialização.  Todavia  a  matéria  foge  à  atribuição  do  CNE  por  ser  de  competência 
legislativa e cuja normatização cabe a outros órgãos que atuam na execução penal. Aqui cabe-
nos somente o registro como notícia aos órgãos competentes sobre o assunto.

Fica também esclarecido que o objetivo da “diretriz” é apresentar elementos para a 
definição de uma política macro e não para particularidades regionais e/ou institucionais que 
deverão ser resolvidas localmente à luz das orientações contidas no Parecer e na Resolução. 
Neste sentido, fiz também um esforço para encontrar um equilíbrio entre a orientação geral e 
a operacional. Mantém-se como regra a fixação de orientações gerais nas diretrizes descendo-
se ao nível concreto somente quando for necessário para a execução de aspectos relevantes.

2. Introdução

O Brasil  é  um país  com grandes  problemas  no  campo  prisional.  Esse  não  é  um 
fenômeno recente e se manifesta vinculado à insegurança pública devido ao crescimento da 
violência e sua falta de solução, que implica na inexistência de políticas públicas adequadas 
que deveriam estender-se da promoção social à punição justa. Esse crescimento descontrolado 
da violência ultrapassa a capacidade de absorção existente no sistema prisional brasileiro que 
não vem dando conta da população carcerária que lhe é destinada e não sabe lidar com ela. 
Em geral os presos recebem um tratamento aviltante e retornam à sociedade mais degradados 
do que quando entraram na prisão.

A  superlotação  carcerária  afronta  a  condição  humana  dos  detentos,  aumenta  a  

insegurança penitenciária, o abuso sexual, o consumo de drogas, diminui as chances  

de reinserção social do sentenciado, além de contrariar as condições mínimas de  

exigências dos organismos internacionais. O que fazer com os sentenciados e como 

corrigi-los  sempre  assombrou  a  sociedade.  Punição,  vigilância,  correção.  Eis  o  

aparato para “tratar” o sentenciado. Conhecer a prisão é, portanto, compreender  

uma parte significativa dos sistemas normativos da sociedade (MAIA, 2009, vol. 1, p. 
10).

Desde a introdução da pena de privação de liberdade com o sistema carcerário, os 
métodos de punição têm provocado controvérsias no Brasil. Apesar disso, há poucos estudos 
acadêmicos  dedicados  ao  assunto.  Só  mais  recentemente  isso  começou  a  acontecer, 
especialmente com dissertações e teses de conclusão de cursos de pós-graduação.
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Desde a Antiguidade temos a prisão.  Era a forma de reter  os indivíduos e,  assim, 
assegurar que ficassem à disposição da justiça para receber o castigo que lhes havia sido 
prescrito (morte, tortura, deportação, venda como escravo ou pena de galés dentre outras). 

Somente no século XVIII, na Idade Moderna, cria-se a pena de encarceramento e, por 
consequência, a prisão. Inventa-se, então, um novo tipo de instrumento de punição. O ato de 
punir passa a ser um direito da sociedade de se defender contra aqueles que se constituem 
como risco à vida e à propriedade dos outros. Institui-se uma certa racionalidade na aplicação 
das penas: para cada tipo de crime, conforme a avaliação de sua gravidade, aplica-se uma 
porção maior ou menor de pena de restrição de liberdade.

Antes, a prisão baseava-se mais na idéia de castigo do que de correção ou recuperação 
e no século XVIII ela vai se transformando no que é hoje, com três funções: a) punir; b) 
defender a sociedade isolando o malfeitor; c) corrigir o culpado para reintegrá-lo à sociedade.

Mas o impulso reformador do século XIX (enfatizado por volta de 1860), que visava à 
reeducação  dos  criminosos,  sofreu  um  impacto  negativo.  Argumentou  que  na  prática  as 
prisões  agiriam  como  escolas  de  criminalidade  e  que  a  reincidência  de  criminosos 
demonstraria que o sistema penal é incapaz de reformar os detentos. Em seguida, temos a 
influência do pensamento positivista (especialmente nos primeiros anos da República) e da 
escola positivista de criminologia surgida na Itália com Cesare Lombroso1 que se insurgiu 
contra  a  escola  clássica  de  direito  criminal formulada  por  Beccaria2.  Substituiu  o  livre-
arbítrio  defendido  por  Beccaria  pelo  determinismo  biológico,  afirmando  que  os  atos 
delituosos eram originados de tendências maléficas inatas nas pessoas. Forneceu argumentos 
para o fortalecimento das teorias racistas. As obras de Lombroso eram leituras obrigatórias 
nas faculdades de direito e de medicina no Brasil.

Nas duas primeiras décadas do século XX surge no Brasil a escola constitucionalista 

que acreditava haver uma relação determinável entre as características morfológicas, físicas e 
psíquicas de cada ser humano e que se poderia descobrir a predisposição de determinados 
indivíduos em relação a enfermidades e ao crime, por meio de análises bioquímicas e da 
endocrinologia, que pudessem interferir em certas alterações constitucionais de temperamento 
e do caráter. Dentro da mesma visão aparece a biotipologia criminal, que se pretendia capaz 
de identificar sinais de um biótipo criminoso nos indivíduos. Tem por fundamento a mesma 
idéia do determinismo biológico. A tendência era a de valorização dos aspectos biológicos em 
detrimento  dos  fatores  sociais  na  explicação  do  comportamento  criminoso.  O  médico 
Raymundo  Nina  Rodrigues  (1862-1906)  foi  um  dos  maiores  adeptos  dessa  doutrina 
determinista  e  realizou  estudos  de  anatomia  descritiva  para  conhecer  anomalias  em 
delinquentes e a partir delas explicar ou justificar o comportamento criminoso. 

Na obra  As raças  humanas e  a  responsabilidade penal  no Brasil, publicada em 

1894,  afirmou  que  a  maior  parte  da  população  brasileira  era  constituída  por  

indivíduos  inferiores  patologizados  que  não  descendiam  da  “raça 

branca”(MIRANDA, 2009, vol. 2, p. 295).

1 Cesare  Lombroso  criou  a  ciência  da  antropologia  criminal.  Nasceu  em 1835 e,  entre  1871  e  1876,  foi  professor  de 
psiquiatria e diretor do manicômio de Pádua e  professor da cátedra de higiene e medicina legal na Universidade de Turim 
(1876)  quando  publicou  sua  obra  mis  conhecida,  O  homem  delinquente.  Influenciado  pelas  teorias  de  Darwin 
(degenerescência)  dizia  que  em cada  indivíduo  encontram-se,  por  hereditariedade,  germes  adormecidos  de  um passado 
ancestral que podem voltar à vida em alguns casos quando instintos antissociais e violentos são retomados. Os seres vivos, 
entre eles os homens, são portadores de anomalias anatomopatológicas capazes de impulsioná-los à criminalidade.
2 Cesare Bonesana, marquês de Beccaria (1738-1794), autor da obra Dos delitos e das penas na qual fez crítica à legislação 
penal da sua época e denunciou a prática da tortura como meio de obtenção de provas de crime. Doutrinava que a aplicação 
da pena é feita para recuperar o criminoso via punições; que o delinquente tem sentimentos como os outros seres humanos; 
que o homem é passível de pena porque tem o livre arbítrio para escolher entre um ato bom e mau, tendo responsabilidade 
sobre seus atos.

4



PARECER HOMOLOGADO
Despacho do Ministro, publicado no D.O.U. de 7/5/2010, Seção 1, Pág. 28.

Essas idéias influenciaram a opinião pública e as instituições e tinham uma natureza 
claramente  de  dominação  de  classe,  de  justificação  e  legitimação  da  exclusão  social, 
reprimindo as reivindicações sociais e culturais desses marginalizados.

No discurso das elites, especialmente dos médicos e bacharéis, no espaço das ruas se  

reproduziam os futuros delinquentes, prostitutas, degenerados, vagabundos, bêbados,  

desordeiros,  anormais  e  “loucos  de  todos  os  gêneros”.  Nesse  meio,  fazia-se  

necessário reprimir, identificar e enclausurar essas pessoas consideradas nocivas à  

sociedade e dotadas de grande potencial para procriar futuros desajustados sociais.  

Temiam-se  não  só  as  práticas  de  roubos,  saques  e  assassinatos,  mas  também  a  

transmissão  de  inúmeras  doenças.  Era  importante  elaborar  leis,  códigos  e  criar  

instituições voltadas para vigiar e identificar esses “indivíduos”(MIRANDA, 2009, 
vol. 2, p. 300).

Os planos de transformar as prisões em centros para recuperação de delinquentes, no 
período do início do século XIX até meados do século XX, fracassaram em toda a América 
Latina.  As prisões não ofereciam as condições  humanas necessárias previstas na lei  e  no 
discurso  dos  governantes.  Foram  muitos  os  fatores  responsáveis:  limitação  de  recursos 
financeiros e humanos para implementação de projetos; instabilidade política; burocracias dos 
Estados  afetadas  pela  corrupção  que  exercem influência  perniciosa  no  sistema  prisional; 
estruturas  sociopolíticas  excludentes,  racistas  e  autoritárias  caracterizadas  por  formas  de 
dominação. As prisões são produto da cultura humana e representam as contradições e tensões 
que afetam a sociedade. Elas refletem, reproduzem ou subvertem estruturas sociais. 

Pode-se afirmar que a violência, a crueldade e a indiferença aos maus tratos, enfim, a 
tratamento indigno dispensado à população carcerária que caracteriza sua desumanização tem 
vínculos com as culturas jurídica e religiosa sobre a punição que funcionam como mecanismo 
de legitimação. “Bandido não carece de proteção do Estado” é um discurso que tem suas 
raízes  neste  caldo  de  cultura  que  está  presente  no  sistema  penitenciário  e  na  sociedade 
brasileira.

Essa visão também atinge a oferta de educação nas prisões. O direito à educação (que 
deve ser garantido) é visto e tratado como um benefício e até um privilégio. Inclusive muitos 
trabalhadores penitenciários acreditam que qualquer ação positiva para os presos significa 
premiar o comportamento criminoso. Em tal contexto pode-se observar duas lógicas opostas: 
a da educação que busca a emancipação e a promoção da pessoa e a da segurança que visa a 
manter a ordem e a disciplina por meio de um controle totalitário e violento subjugando os 
presos.  São  procedimentos  nada  educativos.  A  natureza  do  estabelecimento  penal,  como 
funciona hoje,  é  hegemonicamente mais punição do que recuperação do apenado.  Em tal 
ambiente de pouco espaço para o exercício da individualidade e da reflexão, a educação fica 
minimizada em seu potencial de recuperação das pessoas encarceradas. Além disso, dificulta 
a prática educativa. É necessário mudar-se a cultura, o discurso e a prática para compatibilizar 
a lógica da segurança (de cerceamento) com a lógica da educação (de caráter emancipatório), 
pois ambas são convergentes quanto aos objetivos da prisão: a recuperação e a ressocialização 
dos presos. 
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O  Relatório Nacional para o Direito Humano à Educação: Educação nas Prisões  

Brasileiras 3, produzido a partir de visitas locais, confirma essas observações ao resumir dessa 
forma suas constatações:

• a educação para pessoas encarceradas ainda é vista como um “pri-

vilégio” pelo sistema prisional;

• a educação ainda é algo estranho ao sistema prisional. Muitos pro-

fessores e  professoras afirmam sentir a unidade prisional como uma  

ambiente hostil ao trabalho educacional;

• a educação se constitui, muitas vezes, em “moeda de troca” entre,  

de um lado, gestores e agentes prisionais e, do outro, encarcerados,  

visando a manutenção da ordem disciplinar;

• há um conflito cotidiano entre a garantia do direito à educação e o  

modelo vigente de prisão, marcado pela superlotação, por violações  

múltiplas e cotidianas de direitos e pelo superdimensionamento da se-

gurança e de medidas disciplinares.

Quanto ao atendimento nas unidades:

• é descontínuo e atropelado pelas dinâmicas e lógicas da segurança.  

O atendimento educacional é interrompido quando circulam boatos  

sobre a possibilidade de motins; na ocasião de revistas (blitz); como  

castigo ao conjunto dos presos e das presas que integram uma unida-

de na qual ocorreu uma rebelião, ficando à mercê do entendimento e  

da boa vontade de direções e agentes

penitenciários;

•  é  muito inferior à demanda pelo acesso à educação, geralmente  

atingindo de 10% a 20% da população encarcerada nas unidades  

pesquisadas. As visitas às unidades e os depoimentos coletados apon-

tam a existência de listas de espera extensas e de um grande interesse 

pelo acesso à educação por parte das pessoas encarceradas;

• quando existente, em sua maior parte sofre de graves problemas de  

qualidade apresentando jornadas reduzidas, falta de projeto pedagó-

gico, materiais e infraestrutura inadequados e falta de profissionais  

3 Diante do quadro constatado, o Relatório apresenta 24 recomendações aqui resumidas:
1) adequação urgente da Lei de Execução Penal aos avanços previstos no marco legal nacional e internacional,definição de 
metas no novo Plano Nacional de Educação e explicitação do direito à educação das pessoas encarceradas na  LDB, assegu-
rando de imediato, o acesso dos encarcerados ao ensino fundamental e médio e à educação profissional, assim como o aten-
dimento de crianças filhas de encarceradas à educação infantil; 2) aprovação das Diretrizes Nacionais de Educação no Siste-
ma Prisional; 3) aprovação da lei da remição da pena por estudo; 4) criação de planos estaduais de educação prisional; 5) 
atendimento educacional realizado por profissionais de educação contratados e vinculados aos sistemas de ensino; 6) amplia-
ção e melhoria dos espaços escolares com garantia de equipamentos e materiais didáticos e de apoio; 7) criação de escolas 
como unidades vinculadoras; 8) financiamento adequado;  9) aprimoramento dos mecanismos de controle social e de transpa-
rência de Informação; 10) criação de normas técnicas referente ao fluxo de informação sobre a trajetória educacional e para a 
apresentação de denúncias de violação por profissionais de educação; 11) garantia do direito à creche para crianças filhas de 
encarceradas como parte da política educacional e do acesso a programas de renda mínima (municipais, estaduais e federal) 
por parte de filhos e filhas de pessoas encarceradas; 12) aprimoramento do Infopen e realização de pesquisas nacionais; 13) a 
educação profissional deve ser assumida como política de qualificação Profissional; 14) o fortalecimento da EJA no ambiente 
prisional e sua articulação com programas destinados à juventude, como o Projovem;15) a educação a distância como ferra-
menta do ensino presencial;16) o acesso à merenda escolar, a óculos e à educação física; 17) apoio psicológico aos(às) profis-
sionais de educação e a agentes que atuam no sistema prisional;18) ampliação do acesso ao Ensino Superior; 19) implementa-
ção da lei 10.639 no ambiente prisional e de ações de combate ao racismo,à homofobia/lesbofobia e à intolerância religiosa; 
20) a garantia dos direitos humanos ao trabalho e à educação; 21) a articulação com o direito humano à saúde; 22) uma políti-
ca de valorização profissional dos agentes prisionais e maior presença de juízes e promotores de execução penal nas unida-
des; 23) uma política de estímulo à leitura e à escrita nas unidades prisionais; 24) a inclusão digital de pessoas encarceradas e 
o direito à documentação Básica (CARREIRA, 2009, p.89-95).
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de educação capazes de responder às necessidades educacionais dos  

encarcerados (CARREIRA, 2009, p.2).

Para  alcançar  essa  mudança,  tornam-se  relevantes  programas  de  formação  para 
educadores,  gestores,  técnicos  e  agentes  penitenciários  que  auxiliem na  compreensão  das 
especificidades e da importância das ações de educação nos estabelecimentos penais. No que 
se refere aos agentes penitenciários, trata-se de competência do Conselho Nacional de Política 
Criminal  e  Penitenciária  (CNPCP),  do  Ministério  da  Justiça,  que  já  prevê  esta  ação  na 
mencionada Resolução nº 3, de 6 de março de 2009. Certamente, a abordagem de temas como 
direitos  humanos  e  de  combate  ao  racismo,  sexismo,  homofobia,  lesbofobia,  intolerância 
religiosa, entre outras discriminações, contribuirá  para se alcançar essa pretendida mudança 
cultural. A inclusão dessa temática nos programas de ensino é da alçada dos projetos político-
pedagógicos uma vez que a lei já prevê essa possibilidade para toda a Educação Básica. O 
destaque de temas como esse e outros depende da sua relevância concreta como é a realidade 
da educação nas prisões e deve ser considerado na construção destes projetos.

Certamente,  a  falta  de  acesso  à  educação  da  população  carcerária  brasileira  tem 
contribuído para o processo de exclusão social já anterior à prisão: 11,8% são analfabetos e 
66% não chegaram a concluir o Ensino Fundamental.4 O tempo que passam na prisão (mais 
da metade cumpre penas superiores a 9 anos) seria uma boa oportunidade para se dedicar à 
educação sobretudo quando a maioria (73,83%) são jovens com idade entre 18 e 34 anos. Mas 
o aproveitamento de tal oportunidade ainda não se deu. Apenas 10,35% dos internos estão 
envolvidos em atividades educacionais oferecidas nas prisões.

O inexpressivo número de pessoas presas que tem acesso à educação esconde  outra  

realidade mais preocupante: não há, hoje, no país, uma normativa que regulamente a  

educação  formal  no  sistema  prisional,  o  que  dá  margem  para  a  existência  de  

experiências  diversas  e  não  padronizadas  que  dificultam  a  certificação,  a  

continuidade dos  estudos em casos de transferência e a própria impressão de que o  

direito à educação para as pessoas presas se restringe à participação em atividades  

de educação não-formal, como oficinas (YAMAMOTO, 2009, p. 11).

Chama-se a atenção para a necessidade de uma orientação nacional,  por meio de uma 
norma,  certamente  para  evitar  que  as  políticas  de  oferta  de  educação  nas  prisões  sejam 
pontuais, dispersas e destituídas de orientação pública. Não existe no país uma experiência 
homogênea  nacional  de  educação  nas  prisões,  nem  existe  uma  política  nacional  para 
implementação  da  Lei  de  Execução  Penal.  Nas  diversas  regiões  as  experiências  são 
diferenciadas, isoladas e não respondem a diretrizes politico-pedagógicas nacionais para os 
apenados. Necessita-se da implementação de ações como uma política de estado. A oferta de 
educação nos estabelecimentos penais é importante para mudar a atual cultura de prisão. São 
razões que fortalecem as justificativas de elaboração de Diretrizes Nacionais para a oferta de 
educação para jovens e adultos em situação de privação de liberdade.

Observa-se também um alheamento da sociedade em relação ao que acontece nas 
prisões sobretudo em relação ao direito à educação daqueles que se encontram nessa situação. 
Há uma reduzida mobilização da sociedade neste sentido. Sua sensibilização sobre os direitos 
educativos das pessoas encarceradas poderá ajudar a mudar o quadro atual. A presença da 
sociedade civil no ambiente prisional torna-se importante para o controle social que poderá 

4 Torna-se importante lembrar, aqui, a importância do fortalecimento e da qualificação da Educação Básica, na idade própria, 
para reduzir a necessidade de sua ampliação nos sistemas carcerários. A qualidade social da educação é o caminho para a 
construção de uma sociedade mais justa que se caracteriza pela redução dos número de prisões e de indivíduos privados de 
liberdade.
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ser fortalecido com a produção de informações sobre o assunto e as políticas de oferta de 
educação para as pessoas em situação de privação de liberdade.

3. Mérito

3.1 A política de execução penal no Brasil

O Brasil, como membro do Conselho de Defesa Social e Econômica da ONU, pelo 
menos no campo programático, vem procurando seguir as determinações internacionais para 
tratamento de reclusos, sendo signatário dos principais tratados internacionais de garantia e 
defesa dos Direitos Humanos.

O Direito Penal brasileiro fundamenta-se sobre três conjuntos de leis: o Código Penal, 
escrito em 1940; o Código de Processo Penal, de 1941; e a Lei de Execução Penal (Lei nº 
7.210, de 11 de julho de 1984) criada a partir de um tratado da ONU sobre Execução Penal no 
mundo, definidora das condições em que o sentenciado cumprirá a pena5. A legislação penal 
brasileira, considerada uma das mais modernas do mundo está pautada sob a égide “de que as 
penas  e  medidas  de  segurança  devem  realizar  a  proteção  dos  bens  jurídicos e  a 
reincorporação do autor à comunidade”6. 

A Lei de Execução Penal foi elaborada com fundamento nas idéias da Nova Defesa 
Social  e  tendo  como  base  as  medidas  de  assistência  ao  condenado.  Além  de  tentar 
proporcionar condições para a harmônica integração social do preso ou do internado, procura-
se não só cuidar do sujeito passivo da execução, como também da defesa social.

Impedindo  o  excesso  ou  o  desvio  da  execução  que  possa  vir  a  comprometer  a 
dignidade e a humanidade da execução, a Lei de Execução Penal torna expressa a extensão de 
direitos constitucionais aos presos e internos,  assegurando também condições para que os 
mesmos  possam  desenvolver-se  no  sentido  da  reinserção  social  com  o  afastamento  de 
inúmeros problemas surgidos com o encarceramento. Como os principais direitos de índole 
constitucional, são reconhecidos e assegurados, dentre outros: o direito à vida; o direito à 
integridade física e moral; o direito à propriedade material e imaterial; o direito à liberdade de 
consciência e de convicção religiosa; o direito à instrução; o direito à assistência judiciária; o 
direito às atividades relativas às ciências, às letras, às artes e à tecnologia etc.

Conforme  previsto  nas  Regras  Mínimas  da  ONU sobre  as  medidas  privativas  de 
liberdade  (n°  59),  para  que  se  obtenha  a  reinserção  social  do  condenado,  o  sistema 
penitenciário deve empregar, levando-se em consideração as suas necessidades individuais, 
todos os meios curativos, educativos, morais, espirituais, e de outra natureza e todas as formas 
de  assistência  de que pode dispor.  Em obediência  a  estes  princípios sobre os  direitos da 
pessoa  presa,  a  LEP promulgou  no  seu  art.  11  que  a  assistência  será  material,  à  saúde, 
jurídica, educacional, social e religiosa.

O sistema prisional, a justiça e o sistema policial estão organizados em nível estadual 
de modo que cada governo tem autonomia na introdução de reformas sobre a manutenção de 
cadeias, financiamento, pessoal, questões disciplinares e investigação de possíveis abusos. A 
implementação de políticas públicas de execução penal no Brasil está a cargo de cada estado, 
inserindo-se nas chamadas políticas de segurança pública. Por isso, a realidade penitenciária 
brasileira é muito heterogênea, variando de região para região, de estado para estado devido a 
sua diversidade cultural, social e econômica.

5 As Regras Mínimas para Tratamento de Reclusos foram estabelecidas no “I Congresso da ONU sobre Prevenção do Delito e 

Tratamento do Delinquente”, em Genebra, no ano de 1955. O Brasil como Estado membro da ONU, promulgou a Lei Nº 
3.274 de 02/10/1957, dispondo sobre as Normas Gerais do Regime Penitenciário.
6 Exposição de Motivos da Lei de Execução Penal - Do objetivo e da aplicação da Lei de Execução Penal, p. 118 do Código 

de Processo Penal (grifo do autor).
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Segundo  dados  do  Departamento  Penitenciário  Nacional  do  Mistério  da  Justiça  – 
DEPEN/MJ (2009)7, o Brasil possui 469.546 presos8 distribuídos em 1.771 unidades penais9 

do país, porém, milhares deles ainda estão em delegacias de polícia10. Estima-se que de cada 
100 mil habitantes no Brasil, 247 estão encarcerados.

A população carcerária no Brasil cresce de forma assustadora. Nos últimos nove anos 
(2000 a 2009), esse contingente aumentou 101,73%, saltando de 232.755 internos (dados de 
2000) para 469.546 (dados de 2009)11. 

Lemgruber (2003, p. 316) chama atenção para o fato de que, 

de uma maneira geral, os especialistas sustentam que o crescimento da população  

prisional  ao  redor  do  mundo  não  guarda  qualquer  relação  com  as  taxas  de  

criminalidade. Ou seja, o número de presos não cresceu porque havia mais infratores 

cometendo crimes. As taxas de encarceramento por 100.000 habitantes aumentaram,  

basicamente, por que os diferentes países adotaram legislações mais duras em dois  

momentos: na condenação (impondo penas mais longas) e na liberação de presos  

(limitando os benefícios que abreviavam as penas). 

Em valores brutos, a região Sudeste é que a mais encarcera no país, com 241.917 
pessoas, ou seja, 51,52% da população carcerária nacional; seguida pelas regiões Sul, com 
77.644 pessoas e Nordeste, com 77.628 pessoas, ambas com 16,53% da população carcerária 
brasileira12.  As  regiões  Centro-Oeste  e  Norte  são  as  que,  em  valores  brutos,  menos 
encarceram:  42.562  pessoas,  9,06%  da  população  carcerária  nacional;  e  29.755  pessoas, 
6,33% da população carcerária nacional, respectivamente13. 

Já quando comparado pela taxa de 100 mil habitantes, a região que mais encarcera no 
país é a Centro-Oeste com 321,88, seguida pela Região Sudeste com 310,65. A região Sul fica 
em terceiro lugar com 290,43, seguida pela região Norte com 203,47 e pela região Nordeste 
com 150,63. 

Os estudos sobre o perfil do interno penitenciário brasileiro evidenciam que são em 
sua maioria: 73,83% jovens entre 18 a 34 anos — idade economicamente produtiva14; 93,51% 

7 O Ministério da Justiça lançou em setembro de 2004, em Brasília, o Sistema de Informações Penitenciárias – INFOPEN, 
tendo como objetivo oferecer informações quantitativas detalhadas sobre o perfil dos internos penitenciários dos estados bra-
sileiros, com a intenção de se tornar, futuramente, uma ferramenta de gestão no controle e execução de ações (articuladas 
com os estados) para o desenvolvimento de uma política penitenciária nacional integrada.  
8 Dados Consolidados do Ministério da Justiça/DEPEN, 2009 (primeiro semestre). No referido documento leva-se em conta 
dados do sistema penitenciário estadual e polícia, os das Penitenciárias Federais do Paraná, Mato Grosso do Sul e Roraima. 
Do total de presos existentes no Brasil, 6,49% são do sexo feminino; 31,84% são provisórios; 0,65% são estrangeiros; 0,49% 
estão cumprindo medida de segurança e 56,53% condenados; 87,16% encontram-se nos sistemas penitenciários estaduais  e 
12,83% fora deles, em cadeias públicas e similares e 261 internos no Sistema Penitenciário Federal.
9 A princípio, do ponto de vista teórico, existem distinções quanto ao público alvo e os objetivos de cada unidade penal. Cada 
instalação prisional, conforme a Lei de Execução Penal – Título IV (Dos Estabelecimentos Penais) deve corresponder a um 
regime prisional. Embora previstos em lei, na prática estas distinções quanto às características das Unidades Penais e do seu 
público alvo não são respeitadas na política de execução penal no Brasil. Encontram-se presos provisórios em penitenciárias 
e condenados em cadeias públicas e presídios.
10 60.259 (Infopen 2009 – primeiro semestre).
11 O déficit atual é de 170.154 vagas no sistema penitenciário brasileiro – quase 1/3 do total nacional de vagas existentes. 
12 Em valores brutos, os Estados que mais encarceram no país são: São Paulo, com 158.704 internos, 33,79% da população 
carcerária total brasileira; Minas Gerais, com 46.885 internos, 9,98% da população carcerária; Paraná, com 36.371, 7,74% da 
população carcerária; Rio Grande do Sul, com 28.619 internos, 6,09% da população carcerária; Rio de Janeiro, com 25.962 
internos, 5,52% da população carcerária; e Pernambuco, com 20.865 internos, 4,44% da população carcerária.
13 Já os que menos encarceram, também em valores brutos, são: Roraima, com 1.596 internos, 0,33% da população carcerária 
brasileira; Amapá, com 1.927 internos, 0,41% da população carcerária; Tocantins, com 1.969 internos, 0,41% da população 
carcerária;  Alagoas,  2.299  internos,  0,48% da  população  carcerária;  e  Piauí,  com 2.399  internos,  0,51% da  população 
carcerária. 
14 14,65% estão na faixa entre 35 a 45 anos e 6,49% acima de 45 anos. 
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do sexo masculino; 56,43% são pretos e pardos, com uma escolaridade deficiente (65,71% 
não  completaram  o  ensino  fundamental) 15 e  oriundos  de  grupos  menos  favorecidos  da 
população. 

A reduzida presença numérica feminina no sistema penitenciário (6,49% da população 
nacional  carcerária)  tem  provocado  a  invisibilidade  das  necessidades  desta  nas  políticas 
penitenciárias, que em geral se ajustam aos modelos tipicamente masculinos. Um dado que 
merece destaque nesta discussão sobre a educação em espaços de privação de liberdade, é que 
muitas mulheres são mães e permanecem por um determinado período com o seu filho no 
cárcere. Ainda não possuímos políticas que abarquem a questão, principalmente garantindo os 
direitos destas crianças, inclusive a educação16. 

O MJ/DEPEN publicou em 2008 (Síntese das ações do DEPEN – ano de 2007 & 
metas para 2008)  que ao menos 7 em cada 10 apenados que são soltos voltam a prisão. 
Segundo dados divulgados pelo InfoPen/DEPEN/MJ em junho de 200817, 43,12% dos presos 
do país são “primários com uma condenação”; 23,87% são “presos primários com mais de 
uma condenação; e 33,01% são “presos reincidentes”. 

Os motivos de maior condenação são, respectivamente, roubo (29,65%), entorpecentes 
(22,86%), furto (16,94%) e homicídio (13,16%). Já com relação ao tamanho da pena, segundo 
dados divulgados pelo InfoPen/DEPEN/MJ (2009), 21,20% foram condenados a penas de 1 a 
4 anos; 29,21% a penas de 5 a 8 anos; e 50,56% a penas superiores a 9 anos.

Conforme  dados  do  InfoPen/DEPEN/MJ  (2009),  21,81%  dos  internos  estavam 
ocupados  profissionalmente  em  2009.  Destes,  somente  16,08%  participavam  de  trabalho 
externo.  A  grande  maioria,  83,92%,  atuava  dentro  das  próprias  unidades,  principalmente 
apoiando os estabelecimentos penais (35,51%) e/ou envolvidos na produção em parceria com 
a iniciativa privada (22,07%) e/ou de artesanato (16,01%). 

Assim como o trabalho no cárcere, as atividades educacionais também não atendem a 
grande  maioria  dos  apenados.  Segundo  o  InfoPen/DEPEN/MJ  (2009),  somente  39.653 
internos (9,68%) estão estudando no cárcere18.

Calcula-se que o custo médio mensal de um apenado no Brasil, computando nesse 
cálculo despesas com alimentação, salários de funcionários, material de limpeza e higiene, 
água, luz, gás, telefone, combustível, medicamentos, manutenção predial e de equipamentos e 
manutenção de viaturas seja de R$ 750,00 em alguns Estados, alcançando em outros até R$ 
1.200,0019. 

Em julho  de  2006,  a  Comissão  de  Direitos  Humanos  da  Câmara  dos  Deputados 
divulgou um relatório fazendo uma radiografia das péssimas condições das prisões do país, 
denunciando superlotação,  agressões,  torturas  e  impunidade dos  acusados  dessas  práticas; 
falta de tratamento médico; falta de banho de sol; má qualidade da água e da comida servida; 
revista vexatória e falta de autorização para visita; falta de assistência jurídica aos presos; 
insuficiência de programas de trabalho e de ressocialização.

De  acordo  com  dados  divulgados  pelo  Ministério  da  Justiça  sobre  o  Fundo 
Penitenciário  Nacional  (FUNPEN),  em  2008,  evidencia-se  que  59,73%  dos  projetos 

15 7,71% são analfabetos. Somente 7,9% concluiu o ensino médio (destes, 0,68% possui o ensino superior incompleto, 0,38% 

o ensino superior completo e 0,02% pós-graduação).
16 Para  maiores  esclarecimentos  sobre a  discussão,  ver:  SANTA RITA, Rosangela Peixoto.  Mães e  crianças atrás  das 

grades: em questão o princípio da dignidade da pessoa humana. Dissertação de Mestrado defendida no Programa de Pós-
graduação em Políticas Sociais da UNB em julho de 2006. Distrito Federal: Ministério da Justiça/Conselho Nacional de 
Política Criminal e Penitenciária, 2007. 
17 Segundo o documento, 87% dos estabelecimentos penitenciários do país informaram os valores.
18 Sendo: 26,31% matriculados em atividades de alfabetização; 55% de Ensino Fundamental; 15,79% de Ensino Médio; 
0,25% de Ensino Superior; e 2,63% em Cursos Técnicos.
19 Os dados apresentados são valores  estimados divulgados pelo Ministério  da Justiça/DEPEN no Seminário  “Sistemas 
Penitenciários e Direitos Fundamentais” realizado nos dias 16 e 17/4/2008. 
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aprovados e convênios firmados com os estados com utilização de recursos do FUNPEN nos 
últimos 14 anos de sua existência, foram destinados a melhora da infra-estrutura do sistema 
penitenciário  –  reforma,  construção  de  novas  unidades  e  aquisição  de  equipamentos  – 
contabilizando R$ 1.300.348.475,00 (93,4%) dos recursos investidos nos estados de 1995 a 
2007.  Apenas  R$  92.829.192,00  (6,6%)  dos  recursos  utilizados  pelos  estados,  foram 
investidos em 453 projetos objetivando a ampliação da aplicação das penas alternativas no 
país,  bem como a  capacitação  dos  agentes  operadores  da  execução penal,  a  elevação  de 
escolaridade  e  a  capacitação  profissional  dos  apenados,  a  implementação  de  projetos 
laborativos e de assistência ao interno, ao egresso e seus familiares.

3.2 Marco legal da EJA em espaços de privação de liberdade no Brasil

A educação é um direito humano subjetivo previsto em diferentes instrumentos legais, 
estando sintetizado na Constituição Federal de 1988 (art. 205): “a educação, direito de todos e 
dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e a 
sua qualificação para o trabalho”. No artigo 208, estabelece-se o dever do Estado na garantia 
do Ensino Fundamental  obrigatório e gratuito,  assegurando, inclusive,  “sua oferta  gratuita 
para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria”.

Assim como para todos os jovens e adultos, o direito à educação para os jovens e 
adultos em situação de privação de liberdade é um direito humano essencial para a realização 
da liberdade e para que esta seja utilizada em prol do bem comum. Desta forma, ao se abordar 
a  educação para este público é importante ter  claro que os reclusos,  embora privados de 
liberdade,  mantêm  a  titularidade  dos  demais  direitos  fundamentais,  como  é  o  caso  da 
integridade física, psicológica e moral. O acesso ao direito à educação lhe deve ser assegurado 
universalmente na perspectiva acima delineada e em respeito às normas que o asseguram. 

Em  âmbito  internacional20,  as  regras  mínimas  para  o  tratamento  de  prisioneiros, 
aprovadas no 1º Congresso das Nações Unidas sobre Prevenção do Crime e Tratamento de 
Delinquentes, realizado em Genebra, em 1955, estabeleceu garantias específicas à educação 
nas prisões. Em que pese este documento ser um marco na garantia do direito à educação das 
pessoas  presas,  as  orientações  previstas  ainda  são  restritivas,  e  não  afirmam  o  caráter 
universal deste direito.

Na Declaração de Hamburgo a abordagem do direito à educação de pessoas presas 
avançou,  afirmando-se  expressamente  a  “preocupação  de  estimular  oportunidades  de 
aprendizagem a todos, em particular, os marginalizados e excluídos”. O Plano de Ação para o 
Futuro, aprovado na V CONFINTEA (Conferência Internacional de Educação de Adultos), 
garante  o  reconhecimento  do  direito  de  todas  as  pessoas  encarceradas  à  aprendizagem, 
proporcionando-lhes informações sobre os diferentes níveis de ensino e formação, permitindo 
acesso aos mesmos. 

20“O Marco dos Direitos Humanos das Nações Unidas está constituído primordialmente por dois documentos de interesse 
para a educação em estabelecimentos penitenciários. O primeiro, a Declaração Universal de Direitos Humanos, foi aprovado 
pela Assembléia Geral em 10 de dezembro de 1948 em sua Resolução 217A (III). No artigo 26, declara expressamente, entre 
outras coisas, que ‘toda pessoa tem direito a educação’. Implicitamente, este direito não só inclui a educação básica técnica e 
profissional,  mas também o direito ao desenvolvimento da própria personalidade na maior medida possível.  O segundo 
instrumento é o Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, aprovado pela Assembléia Geral em sua 
resolução 2200A (XXI), de 16 de dezembro de 1966 e que está em vigor desde 3 de janeiro de 1976. Nos seus artigos 13 e 
14, proclama especificamente o direito de toda pessoa a educação. (...) No artigo 15, reconhece o direito de toda pessoa 
participar  na vida  cultural  e  gozar  de seus benefícios.  Estes  dois  instrumentos  de direitos  humanos internacionalmente 
reconhecidos,  assinados  por  muitos  dos  Estados  Membros  das  Nações  Unidas,  constituem  o  marco  normativo  para 
posteriores  iniciativas  na  esfera  da  educação  em espaços  de  privação  de  liberdade”  (ONU & UNESCO,  1994,  p.  71) 
(Tradução nossa).
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O documento propõe a elaboração e a implementação de programas de educação com 
a participação dos presos, a fim de responder a suas necessidades e aspirações em matéria de 
aprendizagem,  e  estimula  que  organizações  não-governamentais,  professores  e  outros 
responsáveis por atividades educativas trabalhem nas prisões, possibilitando assim o acesso 
das  pessoas  encarceradas  aos  estabelecimentos  de  ensino  e  fomentando  iniciativas  para 
articular os cursos oferecidos na prisão aos realizados fora dela (Declaração de Hamburgo, 
1997, tema 8, item 47).

As regras mínimas das Nações Unidas para a Administração da Justiça de Menores 
(Regras de Beijing)21 estabelecem normas acerca dos direitos dos adolescentes em conflito 
com a lei. Prevê como um dos objetivos primordiais das instituições de tratamento destes 
jovens ajudá-los a assumir papéis socialmente construtivos e produtivos na sociedade. Para 
isso, é necessário centrar toda a atenção no seu desenvolvimento saudável, oferecendo-lhes 
uma capacitação adequada que garanta a  sua reinserção social,  evitando uma situação de 
desvantagem educacional.

Em maio de 1990, foram aprovadas pelo Conselho Econômico e Social da ONU novas 
e importantes resoluções sobre a educação em espaços de privação de liberdade (Resolução nº 
1990/20) e sobre a educação, capacitação e consciência pública na esfera da prevenção do 
delito (Resolução nº 1990/24). Dentre as recomendações mais importantes dos documentos 
para os Estados Membros, destacam-se: que proporcionem diversos tipos de educação que 
contribuam para a prevenção do delito, a reinserção social dos reclusos e a redução dos casos 
de reincidência; que as políticas de educação em espaços de privação de liberdade orientem-se 
no  desenvolvimento  de  toda  a  pessoa,  levando em consideração  os  seus  antecedentes  de 
ordem social, econômica e cultural; que todos os reclusos devem gozar do acesso à educação, 
sendo  incluídos  em  programas  de  alfabetização,  educação  básica,  formação  profissional, 
atividades  recreativas,  religiosas  e  culturais,  educação  física  e  desporto,  educação  social, 
ensino superior e serviços de biblioteca; que a educação deve constituir-se como elemento 
essencial do sistema penitenciário, não devendo existir impedimentos aos internos para que 
participem de programas educacionais oficiais; e que devem propiciar os recursos necessários 
à equipe e docentes para que os reclusos possam receber a instrução adequada.

Nesta mesma direção foram aprovadas, ainda em 1990, duas importantes Resoluções 
(nº 45/111 e nº 45/122) que ratificam os princípios básicos para o tratamento dos reclusos, 
ampliando  os  marcos  já  estabelecidos,  declarando  que  todos  os  reclusos  têm  direito  a 
participar  de  atividades  culturais  e  educativas,  objetivando  o  desenvolvimento  pleno  da 
pessoa humana. 

A Lei  de Execução Penal  Brasileira  (Lei  n°  7.210,  de  11/7/84),  marco legal  mais 
importante  na  área,  determina  expressamente  que  os  estabelecimentos  devem  oferecer  à 
assistência educacional aos presos e presas. Nos artigos 17 a 21 esta assistência é definida a 
partir  dos  seguintes  parâmetros:  (a)  obrigatoriedade  do  Ensino  Fundamental;  (b)  ensino 
profissional ministrado em nível de iniciação ou de aperfeiçoamento técnico; (c) possibilidade 
de convênio com entidades públicas ou particulares, que instalem escolas ou ofereçam cursos 
especializados; (d) previsão de dotar cada estabelecimento com uma biblioteca para uso de 
todas as categorias de reclusos, provida de livros instrutivos, recreativos e didáticos. 

Embora seja uma legislação avançada, segundo os especialista na área, não podemos 
deixar  de  observar  uma  certa  restrição  às  oportunidades  educacionais  nos  presídios,  se 
comparada à educação fornecida aos jovens e adultos que não estão privados de liberdade. 
Apenas  o  Ensino  Fundamental  foi  preceituado  como  obrigatório,  não  sendo  prevista  e 
garantida a possibilidade de acesso ao Ensino Médio ou à Educação Superior para os detentos 
que cumprem pena em regime fechado, o que viola normas constitucionais que postulam 
como dever do estado a “progressiva universalização do ensino médio gratuito” (artigo 208, 

21Resolução nº 40/33 da Assembléia Geral da ONU.
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inciso II) e o “acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um” (artigo 208, inciso V).

A  LDB (Lei  nº  9.394,  de  20de  dezembro  de1996),  embora  posterior  à  LEP,  não 
contemplou propriamente dispositivos específicos sobre a educação em espaços de privação 
de liberdade. Essa omissão foi corrigida no Plano Nacional de Educação (PNE), instituído 
pela Lei n° 10.172, de 9 de janeiro de 2001. A 17ª meta prevê a implantação em todas as 
unidades prisionais e nos estabelecimentos que atendam adolescentes e jovens em conflito 
com a lei, de programas de Educação de Jovens e Adultos de nível fundamental e médio, 
assim como formação profissional, contemplando para esta clientela as metas relativas ao 
fornecimento de material didático-pedagógico pelo Ministério da Educação (MEC) e à oferta 
de programas de educação à distância.  Já  a meta 26 do Plano Nacional de Educação em 
Direitos  Humanos  determina  que  os  Poderes  Públicos  deverão  apoiar  a  elaboração  e  a 
implementação de programas para assegurar a Educação Básica nos sistemas penitenciários.

Diante do explicitado, a Educação de Jovens e Adultos privados de liberdade não é 
benefício; pelo contrário, é direito humano subjetivo previsto na legislação internacional e 
brasileira e faz parte da proposta de política pública de execução penal com o objetivo de 
possibilitar a reinserção social do apenado e, principalmente, garantir a sua plena cidadania. A 
prisão,  em tese,  representa  a  perda  dos  direitos  civis  e  políticos.  Suspensão,  por  tempo 
determinado, do direito do interno ir e vir livremente, de acordo com a sua vontade, mas não 
implica,  contudo, a suspensão dos seus direitos ao respeito,  à dignidade,  à privacidade,  à 
integridade física, psicológica e moral, ao desenvolvimento pessoal e social, espaço onde se 
insere a prática educacional.

3.3 A educação como concepção de programa de reinserção social na política de 

execução penal

A educação é considerada como um dos meios de promover a integração social e a 
aquisição de conhecimentos que permitam aos reclusos assegurar um futuro melhor quando 
recuperarem  a  liberdade.  Esta  posição  talvez  seja  compartilhada  pelos  apenados  que 
compreendem  que  o  encarceramento  tem  uma  finalidade  que  vai  além  do  castigo,  da 
segregação  e  dissuasão  e  que,  portanto,  aceitam  voluntariamente  e  aprovam  o  aspecto 
reformador  do  encarceramento,  em  especial  as  atividades  de  educação  profissional  e  as 
informações sobre oportunidades  de emprego.  Outros apenados,  ao contrário,  rechaçam a 
educação como parte de um sistema impositivo e castrador, que os querem alienados. Sem 
dúvida alguma, por outro lado, é possível ainda que muitos apenados participem inicialmente 
das atividades educativas por razões alheias à educação, como, por exemplo, sair das suas 
celas, estar com amigos ou evitar o trabalho etc. 

Segundo diversos estudiosos do tema, a educação em espaços de privação de liberdade 
pode ter principalmente três objetivos imediatos que refletem as distintas opiniões sobre a 
finalidade do sistema de justiça penal: (1) manter os reclusos ocupados de forma proveitosa; 
(2)  melhorar  a  qualidade de vida na prisão;  e  (3)  conseguir  um resultado útil,  tais  como 
ofícios, conhecimentos, compreensão, atitudes sociais e comportamento, que perdurem além 
da prisão e permitam ao apenado o acesso ao emprego ou a uma capacitação superior, que, 
sobretudo, propicie mudanças de valores, pautando-se em princípios éticos e morais. Esta 
educação pode ou não se reduzir ao nível da reincidência. Já os demais objetivos fazem parte 
de um objetivo mais amplo que a reintegração social e desenvolvimento do potencial humano.

Levando-se  em  consideração  que  o  cárcere  diante  das  questões  anteriormente  já 
explicitadas,  tem  como  objetivo  central  a  reinserção  social  do  apenado,  deverá  estar 
estruturada de forma que possibilite, a qualquer custo, garantir os direitos fundamentais do 
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interno (integridade física, psicológica e moral),  viabilizando a sua permanência de forma 
digna e capacitando-lhe para o convívio social e para o seu desenvolvimento pessoal e social. 

Compreendendo a educação como um dos únicos processos capazes de transformar o 
potencial das pessoas em competências, capacidades e habilidades e o educar como ato de 
criar  espaços  para  que  o  educando,  situado  organicamente  no  mundo,  empreenda  a 
construção do seu ser em termos individuais e sociais, o espaço carcerário deve ser entendido 
como um espaço educativo, ambiente socioeducativo. Assim sendo, todos que atuam nestas 
unidades  –  dirigentes, técnicos e agentes  –  são educadores e devem estar orientados nessa 
condição. Todos os recursos e esforços devem convergir, com objetividade e celeridade, para 
o  trabalho  educativo.  Ou  seja,  todas  as  unidades  deveriam possuir  um “Projeto  Político 
Institucional” que oriente as ações, defina os recursos e viabilize uma atuação consciente e 
consistente com o plano individual de trabalho22 do interno. 

Esse projeto político-institucional deve contemplar a  intersetorialidade da educação, 
integrando-a de forma articulada com outras políticas e programas de promoção que possam 
ser  destinadas  aos  privados de liberdade.  De outro lado,  pela  natureza socioeconômica  e 
cultural do ambiente, a própria organização das ações educativas nos estabelecimentos penais 
deve seguir esse princípio. 

As  ações  educativas  devem exercer  uma influência  edificante  na  vida  do  interno, 
criando condições para que molde sua identidade, buscando, principalmente, compreender-se 
e  aceitar-se  como  indivíduo  social;  construir  seu  projeto  de  vida,  definindo  e  trilhando 
caminhos para a sua vida em sociedade. 

Recente publicação produzida pela Secretaria Especial dos Direitos Humanos (2006) 
direcionada à área socioeducativa, intitulada  Socioeducação: estrutura e funcionamento da  

comunidade educativa23 define a socioeducação como educação para socialização; o caminho 
do desenvolvimento pessoal e social; ou seja, preparar o indivíduo para avaliar soluções e 
tomar decisões corretas em cima de valores: aprender a ser e a conviver. Compreende que a 
educação deve garantir as seguintes competências: pessoal (relaciona-se com a capacidade de 
conhecer  a  si  mesmo,  compreender-se,  aceitar-se,  aprender  a  ser);  social  (capacidade  de 
relacionar-se de forma harmoniosa e produtiva com outras pessoas, aprender a conviver); 
produtiva (aquisição de habilidades necessárias para se produzir bens e serviços, aprender a 
fazer); e cognitiva (adquirir os conhecimentos necessários ao seu crescimento pessoal, social 
e profissional, assegurar a empregabilidade e/ou a trabalhabilidade).

A socioeducação deve ter como fundamento os princípios de liberdade e os ideais de  

solidariedade e, como fim, a formação plena do educando, a sua preparação para o 

exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho, com base na letra e no  

espírito do Art. 2° da LDBEN: “a educação é direito de todos e dever da família e do  

Estado,  terá  como bases  os  princípios  de  liberdade  e  os  ideais  de  solidariedade  

humana, e, como fim, a formação integral da pessoa do educando, a sua preparação  

para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (COSTA, 2006, p. 
23).

22A Lei de Execução Penal visando a “individualização da pena” prevê que a Comissão Técnica de Classificação deve 
apresentar propostas de “Plano de Atendimento Individualizado” aos internos, levando-se em consideração a pessoa humana, 
suas limitações e especificidades.
23 Coleção produzida pela Secretaria Especial dos Direitos Humanos sob a coordenação técnica do professor Antônio Carlos 
Gomes da Costa: Livro 1 (Por uma política Nacional de Execução das Medidas Socioeducativas); Livro 2 (Os Regimes de 
Atendimento  no  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente);  Livro  3  (As  Bases  Éticas  da  Ação  Socioeducativa);  Livro  4 
(Parâmetros para a Formação do Socioeducador); e Livro 5 (Socioeducação: Estrutura e Funcionamento da Comunidade 
Educativa). DF: SEDH, 2006
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A escola seja para crianças, jovens e adultos, inclusive em ambientes de privação de 
liberdade, nesta concepção, deve ser concebida como um espaço de encontro e socialização 
ao mundo livre em que o saber é apenas um dos elementos para a sua constituição. É preciso 
romper com a concepção tradicional e reducionista de escola, cujo objetivo central está na 
aquisição de conteúdos pragmáticos e muitas vezes descontextualizados do ambiente em que 
se vive, principalmente do mundo moderno. 

O estudo realizado pela socióloga Julita Lemgruber (2004, p. 318) revelou que apenas 
17,3% dos presos estavam envolvidos em alguma atividade educacional no Brasil. Levando-
se em conta que 70% dos presos não terminaram o ensino fundamental e que cerca de 10% 
eram analfabetos, é razoável pensar que os sistemas penitenciários não parecem  interessados 
em alterar tal quadro. 

Tramitam atualmente no Congresso Nacional Projetos de Lei24,   alterando a Lei de 
Execução Penal, para que seja concedido aos presos e presas a remição da pena pelo estudo, 
algo  semelhante  ao  que  acontece  hoje  com  o  trabalho;  enquanto  isso  não  se  efetiva 
legalmente, fica a cargo do juiz da execução penal nos estados, a interpretação do referido 
direito. 

Em alguns Estados a prática da remição pelo ensino, embora não prevista na Lei de 
Execução Penal, já é adotada há tempos, com sucesso, à base de um dia de pena por dezoito 
horas de estudo. Por um acordo tácito de interpretação da Lei, os juízes titulares das Varas de 
Execuções Penais de algumas regiões postulam que “conquanto a Lei de Execução Penal não 
exclui expressamente a possibilidade de remição pelo estudo e,  considerando a finalidade 
maior do legislador no sentido de ‘recuperar’ o preso, justifica-se reconhecer o direito do 
condenado de remir parte da pena pelo estudo” (SORCI, 2000, p. 11). 

Conforme é  esclarecido  pela  Exposição  de  Motivos  da  Lei  de  Execução  Penal,  a 
matéria da remição aqui no Brasil é considerada como nova em nosso Direito:

132 – A remição é nova proposta ao sistema e tem entre outros méritos, o de abreviar,  

pelo trabalho, parte do tempo da condenação. Três dias de trabalho correspondem a  

um dia de resgate. O tempo remido será computado para a concessão do livramento 

condicional e do indulto, que, a exemplo da remição, constituem hipóteses práticas de  

sentença  indeterminada  como  fenômeno  que  abranda  os  rigores  da  pré-fixação 

invariável,  contrária aos  objetivos  da Política Criminal  e  da reversão pessoal  do 

delinquente. 

133 – O instituto da remição é consagrado pelo Código Penal Espanhol (artigo 100).  

Tem origem no Direito Penal Militar da Guerra Civil e foi estabelecido por decreto  

de 28 de maio de 1937 para os prisioneiros de guerra e os condenados por crimes  

especiais. Em 7 de outubro de 1938, foi criado um patronato central para tratar da  

“redencion de penas por el trabajo” e a partir de 14 de março de 1939 o beneficio foi  

estendido aos crimes comuns. Após mais alguns avanços, a prática foi incorporada ao  

Código  Penal  com a  Reforma de  1944.  Outras  ampliações  ao  funcionamento  da  

remição  verificaram-se  em  1956  e  1963  (cf.  Rodriguez  Devesa,  “Derecho  Penal  

24Há diversas  proposições legislativas  versando sobre a  educação no sistema penitenciário  em tramitação nas  Casas  do 
Congresso Nacional. Dentre elas, três versando sobre a possibilidade de extensão da remição também pela educação: PL n° 
4.230 de 2004 que propõe estender o benefício da remição aos presos que estiverem estudando (apensado ao PL n° 6.254 de 
2005)  –  atualmente,  com parecer  do relator  pela  rejeição,  o  processo encontra-se  pronto para  a  pauta na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania; PL n° 5.075 de 2001 (de iniciativa do Poder Executivo), promovendo várias alterações na 
LEP, inclusive a possibilidade de remição da pena pelo estudo – atualmente encontra-se, com parecer pela rejeição, pronto 
para pauta do Plenário; PL n° 3.569 de 1993, estabelecendo a remição de um dia de pena a cada dois dias de trabalho ou 
estudo, na impossibilidade do primeiro – embora aprovado na Câmara, ainda em 1993, o projeto recebeu substitutivo no 
Senado Federal  em 1995,  retornando a  Casa de origem. Encontra-se,  desde 2004,  pronto para a  pauta na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania com parecer pela rejeição do substitutivo do Senado e aprovação do projeto original.
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Espãnol”, parte geral, Madrid, 1971. págs. 763 e seguintes). (Exposição de Motivos  

da Lei de Execução Penal 213 de 09.05.1983 – Parágrafos 132 e 133).

Ao contrário do Brasil, a matéria não é tão nova em outros países, principalmente na 
Europa, mas também na América Latina. Em vários deles, a remição não é só aplicada ao 
trabalho, também já é reconhecidamente prevista na educação. 

Na  prática,  verifica-se  que  nos  estabelecimentos  penais,  principalmente  nos 
brasileiros,  em  que  possuem  ações  regulares  de  ensino  e  também  possuem  vagas  para 
trabalho,  o  maior  interesse  dos  internos  penitenciários  está  diretamente  nas  atividades 
laborativas, pois, além do ganho financeiro, oferecem a possibilidade do abatimento de parte 
da pena (por meio da remição).

Conforme Lemgruber (1999, p. 87), a existência de ações educacionais também não é 
garantia da presença dos internos, porque “a escola, que teoricamente seria um veículo de 
mobilidade social, não surte os efeitos esperados. Currículos tradicionais, aliados a um quadro 
de professores que aparentemente não estão treinados para o desempenho de suas tarefas, 
jamais provocarão atitudes positivas por parte dos internos”.

Reconhecidamente como atividades educacionais, poucas são as experiências que vem 
se consolidando ao longo dos anos no país. Vários estados possuem ações isoladas e muitas 
vezes não institucionalizadas. São geralmente projetos de curta duração e com atendimento 
reduzido25. Muitos não conseguem nem mesmo cumprir o que determina a Lei de Execução 
Penal, ou seja, o oferecimento do Ensino Fundamental para seus internos penitenciários.

O Estado brasileiro tem sido historicamente incompetente para prover educação e 

trabalho ao preso.  Constroem-se unidades prisionais sem espaço para oficinas de 

trabalho.  Constroem-se  unidades  prisionais  sem escola.  Existem escolas  que  não 

ensinam.  A  educação para  o  trabalho  é  absolutamente  ignorada,  quando existem  

recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) que podem ser utilizados para 

tal finalidade. (LEMGRUBER, 2004, p. 336)

Durante muitos anos, ninguém dentro do sistema penitenciário se preocupou com a 
capacitação profissional do interno. Hoje, embora ainda timidamente, inicia-se tal discussão. 
Acredita-se que por intermédio da qualificação profissional dos internos se consiga inseri-los 
(ou reinseri-los) no mercado da força de trabalho. Diante das questões explicitadas, várias são 
as indagações que merecem a nossa atenção, dentre elas: qual o real papel da educação no 
sistema  penitenciário?  Como  deve  se  efetivar  uma  educação  para  adultos  privados  de 
liberdade? 

Recente  artigo,  publicado  no  Brasil,26 assinado  pelo  pesquisador  Marc  de  Maeyer 
(2006, p. 19), refletindo sobre se na prisão existe a perspectiva da educação ao longo da vida, 
enfatiza: 

[...]  a  educação  na  prisão  tem  uma  porção  de  justificativas  (explícitas)  e  

preocupações: garantir um mínimo de ocupação para os internos (ter certeza de que 

a  segurança e  a  calma estejam garantidas),  oferecer  mão-de-obra  barata para  o  

mercado de trabalho,  quebrar o lado ruim da personalidade e construir  um novo  

25O Ministério  da Educação,  através do seu Programa “Brasil  Alfabetizado”,  vem implementando,  em parceria  com as 
respectivas secretarias de estado de educação, uma proposta de alfabetização em diversos presídios brasileiros. Em algumas 
regiões, o Programa passa a ser a única proposta de educação para o interno penitenciário.
26Alfabetização e Cidadania – Revista de Educação de Jovens e Adultos. Nº 19 – julho de 2006. “Diversidade do Público da 
EJA”.
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homem  e  uma  nova  mulher,  apresentando  atitudes  e  comportamentos  religiosos,  

oferecer ferramentas para a vida externa, reeducar, reduzir a reincidência etc.

Criticando e refletindo sobre tal indagação, o pesquisador, recuperando os preceitos 
defendidos na Declaração de Hamburgo (1997), principalmente a de que “a educação é um 
direito de todos”, independente de idade, raça, sexo, credo ou religião, afirma que educar é 
promover um direito, não um privilégio; que não se resume a um treinamento prático; mas 
sim é destacar a dimensão social, profissional e cultural da cidadania27. 

Defende uma educação global, porque, segundo ele, “recolhe pedaços dispersos da 
vida; dá significado ao passado; dá ferramenta para se formular um projeto individual ao 
organizar sessões educacionais sobre saúde, direitos e deveres, não-violência, auto-respeito, 
igualdade  de  gênero”  (Maeyer,  2006,  p.  35).  Neste  sentido,  ela  não  será  só  formal  ou 
informal, ministrada por professores e técnicos da área de educação. Mas sim se constituirá de 
encontros, reuniões, debates, leituras, atitudes etc; bem como será de responsabilidade dos 
agentes penitenciários, dos assistentes sociais, psicólogos, médicos e enfermeiros28.   

Compreendida  em  uma  concepção  macro,  devemos  defender  que  “a  educação  na 
prisão  não  é  apenas  ensino,  mesmo que  devamos  ter  certeza  de  que  a  aprendizagem de 
conhecimentos  básicos  esteja  assegurada.  (...)  a  educação  deve  ser,  sobretudo 
desconstrução/reconstrução de ações e comportamentos” (MAEYER, 2006, p. 22).

É importante destacar que, apesar do aspecto educacional constar na Lei de Execução 
Penal, no Código Penal e no Código de Processo Penal, estando em sintonia com as medidas 
necessárias  para  a  promoção  dos  direitos  da  pessoa  humana,  na  realidade  do  sistema 
penitenciário esses aspectos não são ainda plenamente aplicados. A educação nesse ambiente 
ocupa um papel secundário

Outro  fato  também  muito  esclarecedor  é  que  na  própria  arquitetura  prisional 
geralmente  não  é  previsto  e  não  existe  espaço  para  o  desenvolvimento  de  atividades 
educativas  nos  estabelecimentos penais.  Enquanto atualmente se discute a  necessidade de 
criação  de  espaços  para  atividades  laborais  no  cárcere,  espaços  para  a  educação,  artes  e 
esporte  não  são  considerados  artigos  de  primeira  necessidade,  são,  em geral,  totalmente 
desconsiderados  em uma política  de  execução  penal,  literalmente  colocados  em segundo 
plano. Poucas unidades, na sua concepção, previram espaços a sua realização. Atualmente 
investe-se  na  criação  de  unidades  industriais  com  tecnologias  muito  semelhantes  às 
encontradas em uma realidade fabril extra-muros.

3.4 Marco nacional e internacional da proposta de consolidação da política de 

educação para jovens e adultos em situação de privação de liberdade

Desde setembro de 2005,  quando foi  firmado um Protocolo de Intenções entre  os 
Ministérios  da  Educação  e  da  Justiça,  com  o  objetivo  de  conjugar  esforços  para  a 
implementação de uma política nacional de educação para jovens e adultos em privação de 
liberdade,  foram  desenvolvidas  várias  atividades  no  sentido  de  estruturar  tal  política, 
destacando-se entre elas: (1) as Resoluções do Programa Brasil Alfabetizado que incluíram a 
população prisional dentre o público de atendimento diferenciado das ações de alfabetização; 

27O pesquisador nos chama atenção para o fato de que “a organização da educação na prisão reflete também as atitudes da 
opinião pública.  Nos países em que o orçamento para  a  escola regular não é suficiente,  fica difícil  explicar  por  que a 
educação na prisão precisa de dinheiro público”. Embora a educação na prisão seja também um direito de todos, segundo ele, 
“entretanto isso não parece ser  uma realidade dentro da comunidade internacional  de educação,  mesmo quando muitas 
iniciativas são tomadas nos níveis locais e internacionais”. Campanhas internacionais ou regionais geralmente dão pouca ou 
nenhuma atenção para esse problema que envolve dezenas de milhões de pessoas no mundo (MAEYER, 2006, p. 19).
28É importante que compreendamos o “espaço de privação de liberdade” como um ambiente socioeducador. Neste sentido, 
todos os profissionais dos sistemas de privação de liberdade (sistema penitenciário e o socioeducativo) são socioeducadores.
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(2) a parceria com a UNESCO e o Governo do Japão para a realização de cinco seminários 
regionais e do primeiro Seminário Nacional sobre educação nas prisões, que culminaram na 
elaboração de uma proposta de Diretrizes Nacionais para a oferta de educação no sistema 
penitenciário; (3) a  inclusão da educação como uma das metas do Programa Nacional  de 
Segurança  Pública  com Cidadania;  (4)  a  inclusão  da  educação  nas  prisões  no  Plano  de 
Desenvolvimento da Educação (PDE) e das matrículas nos estabelecimentos penais no censo 
escolar.

Com a finalidade de avançar na consolidação de uma política nacional e ampliar o 
diálogo com a sociedade civil organizada, os dois Ministérios decidiram manter a estratégia 
de  realização  de  seminários  regionais  e  o  segundo  seminário  nacional.  Os  seus 
encaminhamentos e conclusões tinham como objetivo dar respaldo para que as Unidades da 
Federação formulassem Planos Estaduais de Educação nas Prisões 

Avançando sobre as questões por ora evidenciadas, o Ministério da Justiça, por meio 
do Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania (PRONASCI), apresentou uma 
série de ações e propostas que se destinam à prevenção, controle e repressão da criminalidade, 
atuando em suas raízes sócio-culturais, articulando ações de segurança pública com políticas 
sociais  com  a  integração  entre  União,  Estados  e  Municípios,  atendidas  as  diretrizes  do 
Sistema Único de Segurança Pública. 

O  Programa  propõe,  entre  outras  ações,  o  desenvolvimento  de  políticas  para  a 
melhoria do sistema prisional que contemplem a valorização dos profissionais e o apoio à 
implementação  de  projetos  educativos  e  profissionalizantes  para  as  pessoas  com  penas 
restritivas de liberdade e aos egressos do sistema penitenciário. Apontando alternativas para 
as  metodologias  utilizadas  atualmente,  trata  a  segurança  pública  como  uma  política 
descentralizada e articulada com os Estados e Municípios, estimulando o reconhecimento dos 
programas de segurança como partes integrantes das políticas de inclusão social de habitação, 
educação, trabalho, lazer, assistência e geração de emprego e renda. No âmbito da União, 
propõe que as ações em diversos ministérios e secretarias nacionais sejam acionadas tanto 
para subsidiar o desenvolvimento do programa quanto para ampliar e qualificar seu alcance. 
Estas articulações, segundo o Programa, ocorrem em função da natureza comum da atividade 
e também da concepção compartilhada.

As discussões  sobre  a  educação para  jovens  e  adultos  em espaços de  privação de 
liberdade  vêm  alcançando,  nos  últimos  anos,  contornos  internacionais.  No  transcurso  do 
desenvolvimento do Projeto Eurosocial29 no ano de 2004, alguns países latino-americanos, 
membros fundadores do Consórcio Educacional, discutiram a possibilidade de introdução de 
outras  temáticas  que  melhor  pudessem  responder  suas  necessidades  e  expectativas.  O 
Ministério  da  Educação  do  Brasil,  por  meio  da  Secretaria  de  Educação  Continuada, 
Alfabetização  e  Diversidade  (SECAD/MEC),  propôs  que  se  introduzisse  a  temática  da 
educação no contexto de encarceramento como uma das temáticas substantivas do Projeto 
Eurosocial/Educação. 

Como desdobramento dessa proposta, em junho de 2006, teve lugar em Cartagena de 
Índias  (Colômbia),  o  primeiro  encontro  de  Redes  Eurosocial.  Dentro  deste  marco,  se 
organizaram as  sessões  de trabalho próprias  do  setor  Eurosocial/Educação compostas  por 

29Eurosocial é um programa de cooperação técnica da União Européia que objetiva contribuir na promoção da coesão social 
na América Latina pelo fortalecimento de políticas públicas e da capacidade institucional para executá-las.  Seu método 
principal de trabalho é o intercâmbio de experiências, conhecimentos e boas práticas entre administrações públicas européias 
e latino-americanas em cinco setores prioritários: justiça, educação, saúde, fiscalidade e emprego. Esse programa parte do 
convencimento de que é possível contribuir para melhorar a eficácia e a eficiência das políticas públicas como mecanismos 
geradores  de  coesão  social  através  da  sensibilização  dos  lideres  políticos  e  dos  intercâmbios  de  experiências  entre 
funcionários  públicos  europeus  e  latino-americanos  com  capacidade  de  tomar  decisões.  A  finalidade  principal  dos 
intercâmbios de experiência é a introdução de orientações, métodos ou procedimentos inovadores de gestão que têm sido 
utilizados em outros países.  
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sessões plenárias e trabalhos temáticos, modulados ao redor dos cinco temas substantivos do 
Projeto:  justiça,  educação,  saúde,  fiscalidade  e  emprego.  Participaram  dessa  temática, 
Educação nas Prisões, os representantes dos Ministérios da Educação da Argentina, Chile, 
Brasil, Nicarágua e Honduras.

Nesse encontro, as propostas de ações de intercâmbio foram acordadas de maneira 
consensuada pelo conjunto dos participantes, com o objetivo de iniciar um processo reflexivo 
e  estratégico  de  criação  da  Rede  Latino-americana  especializada  no  tema  Educação  nas 
Prisões.

Depois de uma série de reuniões de trabalho com a participação de representantes dos 
países  latino-americanos  que  compõem  a  Rede  Eurosocial/Educação,  reunidos  em  Belo 
Horizonte, Brasil, no período de 20 a 24/11/2006, como parte das atividades no III Fórum 
Educacional Mercosul, foi organizado o Seminário Eurosocial de Educação nas Prisões. 

No evento,  compreendendo que  a  educação para  jovens  e  adultos  em situação  de 
privação de liberdade é  um direito básico e  tema fundamental  na construção de políticas 
educacionais, o Uruguai, Argentina, El Salvador, Colômbia, Costa Rica, Equador, Honduras, 
México, Peru, Paraguai e o Brasil, resolveram, na ocasião, instituir a Red Latinoamericana de  

Educacion en Contextos de Encierro – Redlece30. 
A implementação da Rede, dentre outros objetivos, tem como proposta impulsionar 

políticas públicas integrais e integradas que favoreçam a atenção para a educação em espaços 
de privação de liberdade, concebida como um direito ao longo da vida; trocar experiencias e 
informações, fomentando pesquisas e cooperação técnica entre os países; bem como atuar 
como um interlocutor regional para o diálogo e a reflexão política com outras redes em nível 
internacional.

Além dos referidos  eventos,  o  Brasil  foi  sede  da VI Conferência Internacional  de 
Educação de Adultos (VI CONFINTEA), realizada em 2009. A CONFINTEA ocorre, em 
média,  de 12 em 12 anos e discute,  desde 1949,  a  importância de ações voltadas para a 
educação de adultos. Foi a primeira vez que o encontro aconteceu em um país da América do 
Sul. A última Conferência ocorreu em 1997, em Hamburgo, na Alemanha. A Declaração de 
Hamburgo  detalha  um  conjunto  de  recomendações  que  devem  ser  seguidas  por  agentes 
governamentais e não-governamentais. 

Dada  a  relevância  do  tema,  importantes  passos  foram  dados  pelo  Ministério  da 
Educação em parceria com o Ministério da Justiça no campo político para que se consiga 
efetivamente  implementar  uma política  pública  de  EJA que também atenda aos  jovens  e 
adultos em situação de privação de liberdade no país. Ainda estamos vivenciando uma etapa 
introdutória, ou seja, o início de um processo de institucionalização da oferta de educação em 
âmbito nacional, mobilizando estudiosos, gestores e o poder público em geral a pensar sobre o 
tema,  colocando-o  na  ordem do dia  no  país,  porém ainda  falta  um grande investimento, 
principalmente no campo normativo.

3.5 Panorama geral da educação em espaços de privação de liberdade: algumas 

experiências brasileiras

Em virtude da ausência de informações oficiais documentadas sobre a experiência de 
educação no cárcere brasileiro, não é possível ainda apresentar dados consolidados de todos 
os  Estados  da  Federação.  Por  isso,  diante  de  alguns  estudos  realizados,  analisando  os 
30A partir das discussões no âmbito do grupo de trabalho que participou diretamente da implementação da Rede, identificou-
se que, à luz do que vem sendo discutido em alguns países da América Latina, seria de fundamental importância que o 
projeto utilizasse como tema não a educação nas prisões, mas sim “Educação de Jovens e Adultos em espaços de privação de 
liberdade”.  Neste  sentido,  opta-se  por  compreender  que a  Rede amplia  sua perspectiva  de atendimento,  levando-se em 
consideração  não  só  os  jovens  encarcerados,  mas  também  os  que  estão  cumprindo  medidas  socioeducativas 
(www.redlece.org). 
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contextos das ações de educação implementadas nos sistemas penitenciários estaduais, pode-
se constatar  que é  ampla e  diversa a  realidade das  ações desenvolvidas em cada  Estado. 
Variam desde a estrutura física existente (assim como instalações físicas das escolas e/ou 
salas de aulas);  características do corpo docente;  existência de gratificações para o corpo 
técnico  e  docentes  que  atuam em atividades  educacionais  no  cárcere;  existência  de  uma 
proposta pedagógica distinta para o sistema penitenciário; de regulamentos sobre a remição 
pela educação; da intersetorialidade técnica entre Secretarias de Educação e as Secretarias 
responsáveis pela gestão da execução penal nos Estados etc.

Geralmente, as ações de educação dentro do cárcere são realizadas em parceria com as 
Secretarias  Estaduais  de  Educação,  mediante  convênio  de  cooperação  técnica.  Segundo 
estudo  realizado  por  Lemgruber  (2004),  83,3% dos  estados  da  federação  mantinham,  no 
período da pesquisa, convênios com a Secretaria de Educação para o desenvolvimento de 
atividades educacionais  e  17,3% dos internos do sistema do país  estavam envolvidos  em 
alguma atividade educacional31.

Nos  convênios  de  cooperação  técnica,  geralmente  as  Secretarias  de  Educação são 
responsáveis  pelas  ações  regulares,  principalmente  por  uma proposta  regular  e  formal  de 
ensino:  proposta  pedagógica de elevação de escolaridade  que,  dependendo do estado,  vai 
desde a alfabetização até o Ensino Médio32. Neste sentido, respondem administrativamente 
pelo corpo técnico das escolas, pela proposta pedagógica e pelos seus recursos materiais e 
pedagógicos. Já a Secretaria parceira responsável pela política de execução penal no estado 
(Secretarias de Justiça, de Administração Penitenciária ou equivalentes), por um corpo técnico 
auxiliar, desenvolve as chamadas atividades de cunho informal, não regular ou extra-classe: 
oficinas,  workshops,  palestras,  cursos  diversos  (profissionalizantes  ou  não),  atividades 
culturais e esportivas etc. 

Geralmente,  além  de  se  encarregar  da  gestão  destas  ações,  as  Secretarias  são 
responsáveis pelo espaço físico, pela estrutura básica e infraestrutura das escolas, assim como 
da segurança dos docentes e profissionais das escolas.

Quanto  aos  convênios  firmados  entre  as  Secretarias  de  Educação e  as  respectivas 
Secretarias responsáveis pela gestão do sistema penitenciário nos estados, em vários, a relação 
é  bastante  tênue.  Em muitos  casos,  é  simplesmente  burocrática e  tensa,  com disputas  de 
espaço e de visibilidade político-institucional. Geralmente as Secretarias de Educação têm 
pouca autonomia para realização das suas atividades.

Os  gestores  das  escolas  localizadas  nos  estabelecimentos  penais,  assim  como  as 
Secretarias de Educação as quais estão atreladas, também têm pouca autonomia dentro das 
unidades. Dependem quase que exclusivamente do humor dos gestores das unidades penais 
para realizar  as  suas atividades,  comprometendo,  muitas  vezes,  a  proposta  pedagógica da 
escola. Geralmente a relação é bastante tênue, muitas vezes tensa entre ambos, estando quase 
sempre  limitados ao espaço da escola. Ultrapassar qualquer limite é estar desrespeitando o 
campo de atuação do outro. Constantemente são alvos de disputa de poder. Caso não possuam 
uma boa relação com o gestor da Unidade, as suas atividades se limitam exclusivamente ao 
espaço da escola.

Dentro de uma unidade penal, a escola geralmente é considerada pelos internos como 
um Consulado,  um oásis  dentro  do sistema penitenciário.  Segundo eles,  é  na escola  que 
conseguem se sentir livres e respeitados. Por este e outros motivos, os profissionais que atuam 
31Acredita-se  que o número de convênios  deva ter  aumentado,  já que um dos objetivos  do Ministério  da Justiça  e  do 

Ministério da Educação com o “Projeto Educando para a Liberdade” foi a ampliação das parcerias para a execução das ações 
de educação no cárcere. Dados divulgados pela UNESCO (2008) sobre a situação da educação em alguns estados brasileiros, 
informam que o sistema penitenciário brasileiro atende 14.643 internos com cursos de alfabetização, o que significa cerca de 
45% do total de presos analfabetos. 
32A maior parte das experiências no país vão até o Ensino Fundamental. Algumas vêm desenvolvendo nos últimos anos o 
Ensino Médio. 
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nas  escolas  são  muitas  vezes  criticados  pelos  agentes  operadores  da  execução  penal, 
principalmente  pelos  agentes  penitenciários.  Geralmente,  encaram  os  docentes  como 
profissionais  que  atuam  de  forma  muito  emotiva  com  os  apenados,  não  levando  em 
consideração o grau de periculosidade dos mesmos.

Em  muitos  casos,  as  atividades  realizadas  pelas  escolas  são  desqualificadas  e 
ameaçadas,  dependendo  quase  que  cotidianamente  de  consentimentos.  Para  se  executar 
qualquer atividade extra-classe, fora da rotina do dia-a-dia da escola e, principalmente do seu 
espaço físico, depende de prévia autorização e consentimento da gestão da unidade penal. O 
excesso  de  zelo  pela  segurança  geralmente  impede  qualquer  criatividade  docente:  passar 
filmes,  convidar  palestrantes,  desenvolver  pesquisas,  atividades  coletivas,  em  muitos 
estabelecimentos penais, são atividades quase impossíveis.

Por outro lado, poucos são os profissionais que atuam nas escolas que compreendem e 
respeitam a rotina de segurança das unidades penais, que também enxergam o tênue equilíbrio 
emocional vivenciado cotidianamente intra-muros. Muitos chegam a desqualificar a rotina de 
segurança e,  enfaticamente, a denunciam como excessiva33.  Geralmente a relação entre os 
profissionais  da  escola  e  os  da  gestão  prisional,  principalmente  da  área  de  segurança,  é 
bastante comprometida e tensa. 

Somente alguns Estados realizam um processo de ambientação dos profissionais para 
atuarem no sistema penitenciário. A grande maioria, dependendo do estado, é composta por 
profissionais contratados, justificando a rotatividade constante de profissionais nas escolas, 
bem como a não consolidação de uma proposta político-pedagógica34.  Muitos nem mesmo 
possuem  experiências  com  o  trabalho  docente  com  jovens  e  adultos.  Saíram  das 
Universidades  para  atuar  em  escolas  regulares  do  mundo  livre,  sem  nem  mesmo  terem 
vivenciado  qualquer  iniciativa  e/ou  experiência  com a  Pedagogia  Social35.  Poucas  são  as 
universidades que investem em uma matriz curricular que estimule e possibilite o discente de 
visualizar alternativas no campo profissional da educação além dos postos cotidianamente 
dispostos no mercado de trabalho36. 

Tais carências comprovam a necessidade imediata da reformulação de currículos dos 
cursos  de  Pedagogia  e  licenciaturas,  introduzindo  temas  diversos  das  ciências  sociais  e 
políticas  sociais,  bem  como  da  Pedagogia  Social  e  que  as  Universidades  incentivem  e 
invistam em projetos de extensão e pesquisas que possibilitem a maior compreensão destes 
espaços, inacreditavelmente, ainda tão invisíveis na nossa sociedade.

33Alguns professores,  em conversas  informais,  disseram que,  após terem vivenciado algum fato intra-muros,  atualmente 
compreendem melhor  o  cotidiano  e  os  procedimentos  de  segurança muitas  vezes  criticados.  Segundo eles,  é  como se 
reconhecessem que vivem cotidianamente em um “barril  de pólvora”,  que qualquer faísca pode vir  a gerar um conflito 
(explosão).  É fundamental que se compreenda o cárcere não de forma utópica, como um “espaço poético”, mas sim um 
espaço social de extrema tensão, de conflitos sociais. Denunciam que nunca tiveram a oportunidade de vivenciar momentos 
de troca de experiências com o “outro” (profissionais do sistema penitenciário), não sendo capacitados para atuarem também 
como profissionais do cárcere, como também agentes operadores da execução penal.  
34Embora quase todos os  estados hoje  possuam Escolas  de Gestão Penitenciária,  poucas efetivamente  desenvolvem um 
trabalho integrado com as Secretarias de Educação para uma capacitação introdutória e continuada dos servidores que atuam 
nas escolas  intra-muros.  As Secretarias  parceiras  geralmente  não reconhecem os profissionais  da área de educação (da 
Secretaria de Educação) como profissionais do sistema, provocando e intensificando o distanciamento entre os profissionais. 
35A  Pedagogia  Social  é  uma  corrente  da  Pedagogia  que  se  institui  no  Brasil  à  luz  de  experiências  internacionais, 
principalmente da Europa, que visa a constituição de conhecimentos para lidar com experiências pedagógicas diferenciadas, 
tais  como para população privada de liberdade,  população de rua,  portadores  de necessidades especiais  etc.  A referida 
experiência vem se consolidando no meio acadêmico através de pesquisas e publicações de alguns professores da Faculdade 
de Educação da USP.
36Cresce o número de vagas para profissionais com experiência em gestão de projetos educacionais, em práticas educativas e 
elaboração  de  material  para  projetos  sociais.  Cotidianamente  ONGs  e  Instituições  Públicas  que  atuam  na  área  social 
necessitam de profissionais da área de educação com experiência em atividades sociais.
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Um outro elemento também muito presente na realidade das políticas educacionais do 
sistema penitenciário  brasileiro,  é que poucos são os profissionais  que atuam nas escolas 
intra-muros  que  participaram de  um processo  de  formação  continuada  nos  últimos  anos. 
Muitos  não  retornaram  aos  bancos  escolares  e  ainda  experimentam  práticas  e  utilizam 
materiais  hoje  considerados  ultrapassados.  É  muito  comum,  por  exemplo,  nas  escolas 
encontrarmos material produzido para crianças e não para jovens e adultos; bibliotecas com 
livros infantis e didáticos com conteúdo e metodologias ultrapassados.

Poucos  são  os  Estados  que  oferecem  algum  incentivo,  principalmente  de  ordem 
financeira,  para os profissionais  da área de educação atuarem no cárcere.  Alguns Estados 
chegam a oferecer um percentual de gratificação que pode ultrapassar a 100% do salário 
bruto. Por outro lado, outros Estados que pagam um adicional de periculosidade para qualquer 
servidor que atua dentro do cárcere, desconhece e nega inadvertidamente ao profissional da 
educação que atua no sistema penitenciário tal gratificação37. 

Muitos professores que atuam no cárcere, geralmente vão por interesses particulares 
diversos, desde a possibilidade de trabalhar em horário diurno, até mesmo por questões de 
proximidade  da  escola  a  sua  residência.  Poucos  foram  os  profissionais  que  iniciaram  a 
experiência por interesses outros. 

Geralmente  por  serem escolas  regulares  do  período  diurno38,  não  são  distinguidas 
como escolas para jovens e adultos; são consideradas como escolas regulares, muitas vezes 
para crianças e não fazem parte da política de Educação de Jovens e Adultos do Estado39. E 
como tal são acompanhadas e avaliadas, comprometendo o envio de material, recursos e a 
capacitação dos seus docentes e técnicos.

Quanto  à  infraestrutura,  são  geralmente  espaços  improvisados  e  precários,  sem 
qualquer organização especial. Não há muitas exceções. 

As ações de educação são realizadas indiscriminadamente, sem levar em consideração 
as características do público-alvo, do regime de atendimento da unidade (provisório, fechado, 
semi-aberto e aberto), bem como das características do espaço físico de cada unidade. Poucas 
são as escolas que possuem e atuam a partir de Projeto Político-Pedagógico, poucas são as 
escolas que estão inseridas dentro de uma Proposta Político-Institucional de execução penal 
de uma Unidade.

Com exceção de algumas experiências estaduais particulares, que vem organizando 
toda  uma  proposta  política  e  administrativa  para  as  ações  de  educação  no  cárcere,  com 
pouquíssimas exceções, são experiências realizadas sem uma diretriz estadual. Cada escola 
desenvolve uma política particular, a critério simplesmente da sua gestão. Não possuem uma 
matriz  curricular  diferenciada  que  atenda  a  referida  realidade,  assim  como  também  não 
possuem material adequado.

37Várias e diversas são as justificativas apresentadas, dentre elas: que o adicional é somente para os “agentes operadores da 
execução penal”, excluindo os professores que atuam intra-muros como tais; que são profissionais da Secretaria de Educação 
e não da Secretaria responsável pela execução penal, responsabilizando a Secretaria parceira pelo não pagamento; que no 
caso de alguns estados, todos os professores que atuam na capital, independente de trabalharem ou não no cárcere, estão 
expostos  a  locais  perigosos  (comunidades  em  constante  conflito  armado)  e  que  também  terão  direito  de  pleitear  tais 
“benefícios”.
38Em nenhum estado  visitado,  encontrou-se  experiência  de  educação  no  cárcere  no  período  noturno.  Todas  as  turmas 
funcionam pela manhã e ou tarde. Por outro lado, poucas são as experiências de educação de jovens e adultos extra-muros 
que funcionam em período diurno no Brasil. 
39Para enquadrar-se na política de educação de jovens e adultos, primeiramente os alunos (internos) devem ser cadastrados e 
registrados no Censo Escolar do estado como pertencentes ao Programa Estadual de Educação de Jovens e Adultos. Em 
virtude que o extinto FUNDEF não previa o  financiamento de experiências com o ensino regular  de jovens e  adultos, 
geralmente as Secretarias de Educação os cadastravam como simplesmente alunos do ensino fundamental.  Agora com a 
previsão de financiamento no FUNDEB, espera-se que os mesmos passem a ser cadastrados corretamente. Em outros, a 
confusão  se  efetiva  porque  não  são  vistas  pela  Secretaria  de  Educação  como  “escolas  diferenciadas”  e  estão  sendo 
gerenciadas como uma escola extra-muros qualquer, não reconhecendo as suas reais especificidades. 
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Por não existir um material adequado produzido, dentro do Estado varia de escola para 
escola o tipo de material didático utilizado. Geralmente são materiais e recursos improvisados 
e adaptados àquela realidade. A maior parte das escolas não consegue oferecer material para 
todos os alunos. 

Em virtude da ausência de atividades no cárcere que contemplem todos os internos, é 
comum nas experiências educacionais  muitos internos  que concluíram a Educação Básica 
retornarem aos  bancos  escolares  intra-muros  com o  objetivo  de  prosseguir  seus  estudos, 
justificando, em determinadas situações, a necessidade de relembrar os conteúdos estudados 
extra-muros. Por isso, justifica-se a viabilização de cursos de Educação Superior dentro do 
cárcere, como hoje existe na Argentina e alguns países da Europa. É muito comum, em alguns 
Estados da Federação, os internos que já concluíram o Ensino Médio realizarem o vestibular 
para as universidades públicas do Estado, serem aprovados e não conseguirem se matricular e 
frequentar  o  curso  pleiteado.  Várias  são  as  justificativas,  dentre  elas  destacam-se:  a 
morosidade da Vara de Execuções Penais em analisar os processos de alguns internos que já 
se  encontram  nos  regimes  semi-berto  e  aberto  e  teriam  o  direito  de  sair  para  estudar 
normalmente; no caso dos internos em regime fechado, de autorização judicial e de infra-
estrutura (segurança e transporte) para atender a locomoção dos mesmos até as respectivas 
universidades.  Tal  situação  cria  nos  apenados  uma  sensação  de  falta  de  perspectivas, 
principalmente  intensificando  o  descrédito  no  sistema  penitenciário,  que  os  ilude,  não 
efetivando a proposta iniciada.

Quadro demonstrativo do sistema penitenciário brasileiro (número e proporção de 

internos que estudam por Estado)

Estado Nº de Presos Nº de internos em 

atividades 

educacionais

Percentual de 

internos em 

atividades 

educacionais 

Acre 3.036 253 8,33
Alagoas 2.168 70 3,22
Amapá 1.925 147 7,63
Amazonas 3.507 219 6,24
Bahia 8.425 672 7,97
Ceará 12.676 * *
Distrito Federal 7.712 702 9,10
Espírito Santo 6.244 1.361 21,79
Goiás 9.109 296 3,24
Maranhão 3.378 29 0,85
Mato Grosso 10.342 764 7,38
Mato  Grosso  do 
Sul

10.045 401 3,99

Minas Gerais 22.947 2.731 11,90
Pará 7.825 1.276 16,30
Paraíba 8.633 376 4,35
Paraná 21.747 2.870 13,19
Pernambuco 18.888 3.400 18,00
Piauí 2.244 341 15,19
Rio de Janeiro 22.606 3.718 16,44
Rio  Grande  do 3.366 122 3,62
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Norte
Rio Grande do Sul 26.683 1.729 6,47

Rondônia 5.805 * *
Roraima 1.435 60 4,18
Santa Catarina 11.943 1.145 9,58
São Paulo 145.096 16.546 11,40
Sergipe 2.242 113 5,04
Tocantins 1.638 168 10,25

FONTE: Ministério da Justiça/ Departamento Penitenciário Nacional – 2008
* Número não informado.
RJ= O valor não foi informado pelo DEPEN/MJ, mas sim pela Secretaria de Estado de Educação do Rio de Janeiro. 

3.6 Considerações finais

O ex-conselheiro Carlos Roberto Jamil Cury começa o Parecer CNE/CEB nº 11/2000, 
lembrando a especificidade da Educação de Jovens e Adultos: “A EJA, de acordo com a Lei nº  

9.394/96,  passando  a  ser  uma  modalidade  da  Educação  Básica  nas  etapas  do  Ensino 

Fundamental e Médio, usufrui de uma especificidade própria que, como tal deveria receber um 

tratamento consequente”. 
Um pouco mais adiante, ao falar da função equalizadora da EJA, ele afirma: “A EJA vai  

dar  cobertura  a  trabalhadores  e  a  tantos  outros  segmentos  sociais  como  donas  de  casa,  

migrantes, aposentados e encarcerados. A reentrada no sistema educacional dos que tiveram 

uma  interrupção  forçada  seja  pela  repetência,  seja  pelas  desiguais  oportunidades  de 

permanência ou outras  condições adversas  deve  se  saudada como uma reparação corretiva,  

ainda que tardia, de estruturas arcaicas (...) Para tanto, são necessárias mais vagas para estes  

“novos” alunos e  “novas” alunas, demandantes de uma nova oportunidade de equalização.”

Poderíamos escolher outras passagens deste importante documento da Educação de Jovens 
e  Adultos,  mas  estas  duas  citações  já  nos  ajudam  a  definir  o  campo  da  reflexão  sobre  os 
parâmetros da oferta de educação no sistema penitenciário. A oferta de educação para presos e 
presas, tanto na condição de provisórios quanto na de condenados, ou até mesmo para aqueles que 
cumprem medida de segurança, nos obriga a pensar a radicalidade da “especificidade própria” do 
seu tratamento consequente. É louvável a perspicácia do conselheiro ao enxergar o mais invisível 
dos segmentos da EJA.

De norte a sul do país, não se pode dizer que possuímos experiências homogêneas de 
educação em espaços de privação de liberdade. Em geral, são experiências bem distintas, com 
características particulares de acordo com a região e/ou unidade carcerária. Convivem no país 
experiências diversas: ensino regular; exame supletivo; projetos e programas de alfabetização 
diversos;  atuação  de  organismos  públicos  e  de  organizações  não  governamentais  etc. 
Enquanto  alguns  Estados  consolidam  uma  política  fundamentada  em  princípios  e 
metodologias, outros iniciam ainda os seus primeiros passos. Neste sentido, incentivadas e 
auxiliadas  pelos  Ministérios  da  Educação  e  da  Justiça,  algumas  experiências  estaduais 
começam um processo de alinhamento a uma proposta política de execução penal. 

Diante  do  exposto,  é  importante  se  ressaltar  que,  embora  a  experiência  com  a 
educação em espaço de privação de liberdade no país já remonte há alguns anos, avançando 
principalmente no campo legal,  com uma legislação,  a  luz dos  tratados  internacionais  no 
campo dos direitos humanos – como a maior parte das experiências dos países da América 
Latina – que a fundamenta como direito subjetivo fundamental, ainda não se consolidou com 
uma política para a execução penal. São contextualizadas como experiências isoladas não 
alinhadas  a  uma  proposta  político-pedagógica  nacional  de  execução  penal.  Ainda  se 
organizam como projetos de governos e não como política de Estado. 
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O Brasil ainda não possui uma diretriz nacional para a política de educação em espaço 
de privação de liberdade. Portanto, cada estado apresenta uma proposta para a implementação 
das  suas  ações.  Muitos  sequer  possuem uma política  regulamentada  para  estas  ações  no 
cárcere, evidenciando-se, em várias unidades, projetos isolados, sem fundamentação teórico-
metodológica,  sem  qualquer  continuidade  administrativa,  beirando  o  total  improviso  de 
espaço, gestão, material didático e atendimento profissional. 

Dentro deste contexto, não adianta simplesmente replicar o modelo de escola existente 
– e atualmente criticado – para o sistema penitenciário, sem levar em consideração todos os 
elementos que identificam e caracterizam a privação de liberdade. É necessário que as escolas 
nos  estabelecimentos  penais  compreendam  as  reais  necessidades  do  sujeito  privado  de 
liberdade e estejam voltadas para a garantia de direitos e de valorização à reinserção social. 

Não se pode, sem sombra de dúvida, deixar de destacar que também se compreende 
que esta escola está em um contexto da execução penal; onde, em detrimento de uma política 
de  reinserção  social,  valoriza-se  uma  política  de  coerção  e  custódia;  em  detrimento  da 
garantia dos direitos humanos, valoriza-se, a qualquer custo, a segurança.  

II - VOTO DO RELATOR

Diante  do  exposto,  é  importante  destacar  que  a  oferta  de  educação para  jovens  e 
adultos  privados  de  liberdade  nos  estabelecimentos  penais  brasileiros  é  direito  público 
subjetivo, dever do Estado e da sociedade e que somente por meio da institucionalização da 
oferta de educação no sistema penitenciário se conseguirá efetivamente mudar a atual cultura 
da prisão, condição para satisfazer esse direito. Para esta institucionalização, é necessário o 
estabelecimento de um marco normativo até  hoje inexistente.  Neste  sentido,  justifica-se a 
necessidade premente da aprovação das Diretrizes Nacionais para a oferta de educação para 
jovens e adultos em situação de privação de liberdade nos estabelecimentos penais na forma 
deste Parecer e do Projeto de Resolução em anexo, do qual é parte integrante.

Rio de Janeiro (RJ), 9 de março de 2010.

Conselheiro Adeum Hilário Sauer – Relator

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Básica aprova por unanimidade o voto do Relator.

Sala da Direção da Escola SESC de Ensino Médio, em 9 de março de 2010.

Conselheiro Cesar Callegari – Presidente

Conselheiro Mozart Neves Ramos – Vice-Presidente
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 

Dispõe  sobre  as  Diretrizes  Nacionais  para  a  oferta  de  

educação para jovens e adultos em situação de privação de 

liberdade nos estabelecimentos penais.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  DO  CONSELHO 
NACIONAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto na alínea “c” do parágrafo 1º do artigo 9º da Lei nº 4.024/61 com a redação dada pela 
Lei  nº  9.131/95,  nos  artigos 36,  36-A,  36-B,  36-C,  36-D,  37,  39,  40,  41 e  42 da Lei  nº 
9.394/96 com a redação dada pela Lei nº 11.741/2008, bem como no Decreto nº 5.154/2004, e 
com fundamento no Parecer CNE/CEB nº -----/2010, homologado por Despacho do Senhor 
Ministro da Educação, publicado no DOU de ------ de 2010,

CONSIDERANDO as  responsabilidades  do  Estado e  da  sociedade para  garantir  o 
direito  à  educação para  jovens  e  adultos  nos  estabelecimentos  penais  e  a  necessidade  de 
norma que regulamente sua oferta para o cumprimento dessas responsabilidades;

CONSIDERANDO as  propostas  encaminhadas  pelo  Plenário  do I  e  II  Seminários 
Nacionais de Educação nas Prisões;

CONSIDERANDO a Resolução nº 3, de 6 de março de 2009, do Conselho Nacional 
de Política Criminal e Penitenciária, que dispõe sobre as Diretrizes Nacionais para a oferta de 
educação nos estabelecimentos penais;

CONSIDERANDO o Protocolo de Intenções firmado entre os Ministérios da Justiça e 
da Educação com o objetivo de fortalecer e qualificar a oferta de educação em espaços de 
privação de liberdade;

CONSIDERANDO o disposto no Plano Nacional de Educação (PNE) sobre educação 
em espaços de privação de liberdade;

CONSIDERANDO  que  o  Governo  Federal,  por  intermédio  dos  Ministérios  da 
Educação e da Justiça tem a responsabilidade de fomentar políticas públicas de educação em 
espaços de privação de liberdade,  estabelecendo as parcerias necessárias com os Estados, 
Distrito Federal e Municípios;

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal de 1988, na Lei nº 7.210/84, 
bem como na Resolução nº 14, de 11 de novembro de 1994, do Conselho Nacional de Política 
Criminal e Penitenciária, que fixou as Regras Mínimas para o Tratamento do Preso no Brasil;

CONSIDERANDO o que foi aprovado pelas Conferências Internacionais de Educação 
de Adultos (V e VI CONFINTEA) quanto à “preocupação de estimular oportunidades de 
aprendizagem a todos, em particular, os marginalizados e excluídos”, por meio do Plano de 
Ação para o Futuro, que garante o reconhecimento do direito à aprendizagem de todas as 
pessoas  encarceradas,  proporcionando-lhes  informações  e  acesso  aos  diferentes  níveis  de 
ensino e formação; 

CONSIDERANDO que o projeto "Educando para a Liberdade", fruto de parceria entre 
os Ministérios da Educação e da Justiça e da Representação da UNESCO no Brasil, constitui 
referência  fundamental  para  o  desenvolvimento  de  uma  política  pública  de  educação  no 
contexto  de  privação  de  liberdade,  elaborada  e  implementada  de  forma  integrada  e 
cooperativa,  representa  novo  paradigma  de  ação  a  ser  desenvolvido  no  âmbito  da 
Administração Penitenciária;

CONSIDERANDO,  finalmente,  as  manifestações  e  contribuições  provenientes  da 
participação de representantes de organizações governamentais e de entidades da sociedade 
civil em reuniões de trabalho e audiências públicas promovidas pelo Conselho Nacional de 
Educação;
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RESOLVE:

Art. 1º Ficam estabelecidas as Diretrizes Nacionais para a oferta de educação para jo-
vens e adultos privados de liberdade em estabelecimentos penais, na forma desta Resolução.

Art.  2º  As  ações  de  educação em contexto  de  privação  de  liberdade  devem estar 
calcadas na legislação educacional vigente no país, na Lei de Execução Penal, nos tratados 
internacionais firmados pelo Brasil no âmbito das políticas de direitos humanos e privação de 
liberdade,  devendo  atender  às  especificidades  dos  diferentes  níveis  e  modalidades  de 
educação e ensino e são extensivas aos presos provisórios, condenados, egressos do sistema 
prisional e àqueles que cumprem medidas de segurança.

Art. 3º A oferta de educação para jovens e adultos em estabelecimentos penais obede-
cerá às seguintes orientações:

I – é atribuição do órgão responsável pela educação nos Estados e no Distrito Federal 
(Secretaria de Educação ou órgão equivalente) e deverá ser realizada em articulação com os 
órgãos responsáveis pela sua Administração Penitenciária, exceto nas penitenciárias federais, 
cujos programas educacionais estarão sob a responsabilidade do Ministério da Educação em 
articulação com o Ministério da Justiça, que poderá celebrar convênios com Estados, Distrito 
Federal e Municípios;

II – será financiada com as fontes de recursos públicos  vinculados à manutenção e 
desenvolvimento do ensino, entre as quais o  Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica  e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), destinados à 
modalidade de Educação de Jovens e Adultos e, de forma complementar, com outras fontes 
estaduais e federais;

III – estará associada às ações complementares de cultura, esporte, inclusão digital, 
educação  profissional,  fomento  à  leitura  e  a  programas  de  implantação,  recuperação  e 
manutenção  de  bibliotecas  destinadas  ao  atendimento  à  população  privada  de  liberdade, 
inclusive as ações de valorização dos profissionais que trabalham nesses espaços;

IV – promoverá o envolvimento da comunidade e dos familiares dos indivíduos em si-
tuação de privação de liberdade e preverá atendimento diferenciado de acordo com as especi-
ficidades de cada medida e/ou regime prisional, considerando as necessidades de inclusão e 
acessibilidade, bem como as peculiaridades de gênero, raça e etnia, credo, idade e condição 
social da população atendida;

V – poderá ser realizada mediante vinculação a unidades educacionais e a programas 
que funcionam fora dos estabelecimentos penais;

VI  –  desenvolverá  políticas  de  elevação  de  escolaridade  associada  à  qualificação 
profissional,  articulando-as,  também,  de  maneira  intersetorial,  a  políticas  e  programas 
destinados a jovens e adultos;

VII – contemplará o atendimento em todos os turnos;
VIII  –  será  organizada  de  modo  a  atender  às  peculiaridades  de  tempo,  espaço  e 

rotatividade da população carcerária levando em consideração a flexibilidade prevista no art. 
23 da Lei nº 9.394/96 (LDB).

Art. 4º Visando à institucionalização de mecanismos de informação sobre a educação 
em espaços de privação de liberdade, com vistas ao planejamento e controle social, os órgãos 
responsáveis pela educação nos Estados e no Distrito Federal deverão:

I – tornar público, por meio de relatório anual, a situação e as ações realizadas para a 
oferta  de  Educação  de  Jovens  e  Adultos,  em  cada  estabelecimento  penal  sob  sua 
responsabilidade;

II  – promover, em articulação com o órgão responsável pelo sistema prisional nos 
Estados e no Distrito Federal, programas e projetos de fomento à pesquisa, de produção de 
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documentos  e  publicações  e  a  organização  de  campanhas  sobre  o  valor  da  educação em 
espaços de privação de liberdade;

III – implementar nos estabelecimentos penais estratégias de divulgação das ações de 
educação para os internos, incluindo-se chamadas públicas periódicas destinadas a matrículas.

Art.  5º  Os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  a  União,  levando  em  consideração  as 
especificidades  da  educação  em  espaços  de  privação  de  liberdade,  deverão  incentivar  a 
promoção  de  novas  estratégias  pedagógicas,  produção  de  materiais  didáticos  e  a 
implementação de novas metodologias e tecnologias educacionais, assim como de programas 
educativos na modalidade Educação a Distância (EAD), a serem empregados no âmbito das 
escolas do sistema prisional. 

Art. 6º A gestão da educação no contexto prisional deverá promover parcerias com 
diferentes esferas e áreas de governo, bem como com universidades, instituições de Educação 
Profissional  e  organizações  da  sociedade  civil,  com  vistas  à  formulação,  execução, 
monitoramento  e  avaliação  de  políticas  públicas  de  Educação  de  Jovens  e  Adultos  em 
situação de privação de liberdade. 

Parágrafo  Único.  As  parcerias  a  que  se  refere  o  caput  deste  artigo  dar-se-ão  em 
perspectiva  complementar  à  política  educacional  implementada  pelos  órgãos  responsáveis 
pela educação da União, dos Estados e do Distrito Federal.

Art.  7º As autoridades responsáveis pela política de execução penal nos Estados e 
Distrito Federal deverão, conforme previsto nas Resoluções do Conselho Nacional de Política 
Criminal  e  Penitenciária,  propiciar  espaços  físicos  adequados  às  atividades  educacionais, 
esportivas,  culturais,  de  formação  profissional  e  de  lazer,  integrando-as  às  rotinas  dos 
estabelecimentos penais. 

Parágrafo  Único.  Os  Estados  e  o  Distrito  Federal  deverão  contemplar  no  seu 
planejamento a adequação dos espaços físicos e instalações disponíveis para a implementação 
das ações de educação de forma a atender às exigências desta Resolução.

Art. 8º As ações, projetos e programas governamentais destinados a EJA, incluindo o 
provimento de materiais didáticos e escolares, apoio pedagógico, alimentação e saúde dos 
estudantes,  contemplarão  as  instituições  e  programas  educacionais  dos  estabelecimentos 
penais.

Art. 9° A oferta de Educação Profissional nos estabelecimentos penais deverá seguir 
as Diretrizes Curriculares Nacionais definidas pelo Conselho Nacional de Educação, inclusive 
com relação ao estágio profissional supervisionado concebido como ato educativo.

Art.  10  As  atividades  laborais  e  artístico-culturais  deverão  ser  reconhecidas  e 
valorizadas  como  elementos  formativos  integrados  à  oferta  de  educação,  podendo  ser 
contempladas  no  projeto  político-pedagógico  como  atividades  curriculares,  desde  que 
devidamente fundamentadas.

Parágrafo  Único.  As  atividades  laborais,  artístico-culturais,  de  esporte  e  de  lazer, 
previstas no caput deste artigo, deverão ser realizadas em condições e horários compatíveis 
com as atividades educacionais.

Art.  11  Educadores,  gestores  e  técnicos  que  atuam  nos  estabelecimentos  penais 
deverão ter acesso a programas de formação inicial e continuada que levem em consideração 
as especificidades da política de execução penal. 

§ 1º Os docentes que atuam nos espaços penais deverão ser profissionais do magistério 
devidamente habilitados e com remuneração condizente com as especificidades da função. 

§ 2º A pessoa privada de liberdade ou internada, desde que possua perfil adequado e 
receba preparação especial, poderá atuar em apoio ao profissional da educação, auxiliando-o 
no processo educativo e não em sua substituição.

Art.  12  O  planejamento  das  ações  de  educação  em  espaços  prisionais  poderá 
contemplar, além das atividades de educação formal, propostas de educação não-formal, bem 
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como  de  educação  para  o  trabalho,  inclusive  na  modalidade  de  Educação  a  Distância, 
conforme previsto em Resoluções deste Conselho sobre a EJA.

§ 1º Recomenda-se que em cada unidade da federação as ações de educação formal 
desenvolvidas  nos  espaços  prisionais  sigam um calendário  unificado,  comum a  todos  os 
estabelecimentos.

§ 2º Devem ser garantidas condições de acesso e permanência na Educação Superior 
(graduação  e  pós-graduação),  a  partir  da  participação  em  exames  de  estudantes  que 
demandam  esse  nível  de  ensino,  respeitadas  as  normas  vigentes  e  as  características  e 
possibilidades dos regimes de cumprimento de pena previstas pela Lei n° 7.210/84.

Art.  13  Os  planos  de  educação  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e 
Municípios  deverão  incluir  objetivos  e  metas  de  educação  em  espaços  de  privação  de 
liberdade que atendam as especificidades dos regimes penais previstos no Plano Nacional de 
Educação.

Art.  14  Os  Conselhos  de  Educação dos  Estados  e  do  Distrito  Federal  atuarão  na 
implementação e fiscalização destas Diretrizes, articulando-se, para isso, com os Conselhos 
Penitenciários Estaduais e do Distrito Federal ou seus congêneres.

Parágrafo Único. Nas penitenciárias federais a atuação prevista no caput deste artigo 
compete ao Conselho Nacional de Educação ou, mediante acordo e delegação, aos Conselhos 
de Educação dos Estados onde se localizam os estabelecimentos penais.

Art. 15 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
quaisquer disposições em contrário.
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